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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
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AREA DE ADMISNISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 55 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10, 11/2008 e 14/2011 comunica que será realizada a sessão de atribuição
para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba, inscritos para substituição temporária de
Suporte Pedagógico.   A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 04/12/2012
Horário: 18h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Secretaria da Educação - 1º Andar

Diretor de Escola

UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
CEI - 48 "Frei Achilles Kloeckner" Cajuru
CEI - 67 "Profª Maria das Graças A P Nardi" Vila Barão
CEI - 58 "Profª Dulce Puppo de Oliveira Pinheiro" Jardim Maria do Carmo
CEI - 83 "Maria Carmen Rodrigues Sacker" Éden
CEI - 86 "Jorge Luís Prestes Del Cistia" Centro
CEI - 87 "Dr. Cássio Rosa" Conjunto Hab. Ana Paula Eleutério
CEI - 90 "Hélio Del Cistia Junior" Jardim Bonsucesso

Observações:
1 - As unidades acima serão oferecidas em caráter de substituição para o mês de janeiro de 2013, pelo período de 15 ou 30 dias, atendendo
a necessidade da unidade escolar;
2 - Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente;
3 - O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 29 de Novembro de 2012.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 54, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 2012.

A Diretoria da Área de Gestão Educacional comunica aos diretores
das unidades escolares e aos docentes efetivos integrantes do Quadro
do Magistério Público Municipal de Sorocaba as datas para atribuições
de turmas/classes/aulas, para o ano letivo de 2013, obedecendo ao
disposto na Resolução SEDU/GS nº 21/2011.
- Data da publicação da Resolução SEDU/GS nº 21/2011, no Jornal
"Município de Sorocaba": 9/12/2011
- Data Base para contagem de tempo de serviço: 30/06/2012.

Cronograma:
A - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (EDUCAÇÃO
INFANTIL E SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO
FUNDAMENTAL)
1 - Dia 13/12/2012: em nível de unidade escolar, em horário a ser
estabelecido pelo Diretor:
a) inscrição para atribuição de turmas/classes e carga suplementar de
trabalho;
b) atribuição de turmas/classes e carga suplementar de trabalho.
A lista classificatória dos docentes e o saldo de turmas/classes e aulas
dos programas educacionais deverão ser entregues nos dias 14 e 17/
12/2012, conforme cronograma, no prédio do Conselho Municipal de
Educação.
2 - Dia 18/12/2012: em nível de rede municipal de ensino - atribuição
aos professores excedentes das unidades escolares e aos professores
volantes, para o ano letivo de 2013.
Horário: 08h30min
Local: EM "Dr. Oswaldo Duarte"
Rua Luiz Gabriotti, 213 - Wanel Ville II
3 - Dia 20/12/2012: em nível de rede municipal de ensino - atribuição
de aulas dos Programas Educacionais, remanescentes da atribuição
na unidade escolar, aos professores classificados em nível de rede do
magistério público municipal.
Horário: 18h
Local: Auditório - Andar térreo - Prefeitura de Sorocaba

B - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
1 - Dia 03/12/2012: em nível de unidade escolar, em horário a ser
estabelecido pelo Diretor:
a) inscrição para atribuição de aulas e Carga Suplementar de
Trabalho;
b) atribuição de aulas - Fase I:
- composição da jornada atual ou redução da jornada de trabalho
docente semanal;
- atribuição da jornada mínima obrigatória ao professor com carga
reduzida de trabalho docente;
A lista classificatória dos docentes e o impresso 7, referente ao
número de aulas da unidade escolar, deverão ser entregues no
protocolo da Secretaria da Educação, no dia 04/12/2012, até 10
horas.
2 - Dia 05/12/2012: Fase II - em nível de rede municipal de ensino:
 - composição da jornada atual de trabalho docente semanal;
 - atribuição da jornada mínima obrigatória ao professor com carga
reduzida de trabalho docente;
Horário: 14h
Local: Auditório - Andar térreo - Prefeitura de Sorocaba
O saldo de aulas remanescentes deverá ser retirado no protocolo da
Secretaria da Educação, no dia                       06/12/2012, das 10h às
12h.
3 - Dia 06/12/2012 - Fase III - em nível unidade escolar, em horário
a ser estabelecido pelo Diretor :
- ampliação da jornada de trabalho docente semanal na mesma
disciplina do cargo;
O saldo de aulas remanescentes deverá ser entregue no protocolo
da Secretaria da Educação, no dia                       07/12/2012, até 10h.
4 - Dia 10/12/2012 - Fase IV -  em nível de rede municipal de ensino:
- ampliação da jornada de trabalho docente semanal na mesma
disciplina do cargo;
Horário: 14h
Local: Auditório - Andar térreo - Prefeitura de Sorocaba
O saldo de aulas remanescentes deverá ser retirado no protocolo da
Secretaria da Educação, no dia                       11/12/2012, das 10h às
12h.
5 - Dia 11/12/2012 - Fase V - em nível de unidade escolar, em
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horário a ser estabelecido pelo Diretor:
- atribuição de carga suplementar de trabalho docente a ser constituída
a partir das aulas remanescentes das ampliações das jornadas de
trabalho, até o limite máximo de 40 horas aula semanais,
considerando-se a HTP, nos termos do inciso I, do artigo 31, da Lei
nº 4599/1994, alterada pela Lei nº 8119/2007, prioritariamente em
componentes curriculares de seu cargo e em outros componentes
curriculares, desde que habilitados.
O saldo de aulas deverá ser entregue no protocolo da Secretaria da
Educação, no dia 12/12/2012, até 10h.
6 - Dia 13/12/2012 - Fase VI - em nível de rede municipal de ensino:
- atribuição de carga suplementar de trabalho docente a ser constituída
a partir das aulas remanescentes das ampliações das jornadas de
trabalho, até o limite máximo de 40 horas aula semanais,
considerando-se a HTP, nos termos do inciso I, do artigo 31, da Lei
nº 4599/1994, alterada pela Lei nº 8119/2007, prioritariamente em
componentes curriculares de seu cargo e em outros componentes
curriculares, desde que habilitados.
Horário: 14h
Local: Auditório - Andar térreo - Prefeitura de Sorocaba
O saldo de aulas remanescentes deverá ser retirado no protocolo da
Secretaria da Educação, no dia 14/12/2012, até 10h.
7 - Dia 17/12/2012 - em nível de unidade escolar,  em horário a ser
estabelecido pelo Diretor :
- atribuição de carga suplementar de trabalho, a partir das aulas
remanescentes da Fase VI (desde que não consideradas como cargo
para as disciplinas com Concurso Público em vigor - mínimo de 16
aulas) e aulas dos programas educacionais, até o limite de 53 horas
aula (44 horas/relógio), incluindo-se na somatória as horas aula do
cargo e da carga suplementar, nos termos do inciso II do artigo 31
e inciso II do artigo 42, da Lei 4599/1994, alterada pela Lei 8119/
2007.
O saldo de aulas livres e aulas dos programas educacionais
remanescentes deverão ser entregues no protocolo da Secretaria da
Educação, no dia 18/12/2012, até as 10h.
8 - Dia 19/12/2012, em nível de rede municipal de ensino:
- atribuição de carga suplementar de trabalho, a partir das aulas
remanescentes da unidade escolar (desde que não consideradas
como cargo para as disciplinas com Concurso Público em vigor -
mínimo de 16 aulas) e aulas dos programas educacionais, até o
limite máximo de 53 horas aula (44 horas/relógio), incluindo-se na

somatória as horas aula do cargo e da carga suplementar, nos termos
do inciso II, do artigo 31 e inciso II, do artigo 42, da Lei 4599/1994,
alterada pela Lei 8119/2007.
Horário: 14h
Local: Auditório - Andar térreo - Prefeitura de Sorocaba

Orientações gerais:
 I - Nos atos que se realizarão nas unidades escolares, os (as) Diretores
(as) deverão afixar e divulgar os horários com antecedência.
II - O (a) Diretor (a) de escola deverá manter afixado, à vista do
público interessado, a Resolução, Comunicado, Edital de Convocação,
classificação dos Docentes, atribuição e saldo de turmas/classes/aulas
remanescentes e carga suplementar de trabalho.
III - Compete ao Diretor (a) da unidade escolar:
a) orientar os interessados;
b) cumprir prazos e providências;
c) lavrar atas das sessões de atribuições.

ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO
DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO EDUCACIONAL

Resolução SEDU/GS Nº 16 de 22  de novembro de 2012

 A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições  e com
fundamento  na Deliberação CEE   nº 01/99 alterada pela Deliberação
CEE   nº 10/00,  expede a presente resolução:
Artigo 1º-  Fica suspenso temporariamente  o  funcionamento do
Curso Técnico em Patologia  Clínica , oferecido pela  Escola Municipal
"Dr. Achilles   de  Almeida" sito à Rua Manoel Lopes, nº 250 - Bairro
Além Ponte,  autorizado pelo Parecer CEE nº. 568/1979.
Artigo 2º- A suspensão temporária não poderá exceder o prazo de 03
(três) anos.
Artigo 3º- A Secretaria da Educação, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações
assumidas em decorrência desta resolução.
  Artigo  4º-   Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
    Palácio dos Tropeiros, 22 de novembro de 2012.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
MINUTA
EDITAL

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO NO PLANO DIRETOR FÍSICO TERRITORIAL

Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria de Habitação e Urbanismo, nos termos da legislação vigente e em especial do disposto no inciso
I, §4º do Art. 40, da Lei Federal n°. 10.257/01 denominada de Estatuto da Cidade, convoca a população, instituições e órgãos de todas as
naturezas representativas dos segmentos da comunidade local e pessoas jurídicas interessadas, para participação na Audiência Pública sobre
a apresentação, apreciação e validação das propostas de revisão e Atualização do Plano Diretor Físico-territorial de Sorocaba, a ser realizada
na data de 19 de Dezembro de 2012, com início as 9:00 hs, na Câmara Municipal de Sorocaba, situada a Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes -
Alto da Boa Vista, nº 2.945.
A minuta de anteprojeto da lei do Plano Diretor, caracterizada por texto e mapas, encontra-se em exemplar está à disposição de qualquer
interessado na sede da Secretaria de Habitação e Urbanismo, situada à Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3041 - Alto da Boa Vista, no horário
comercial e no endereço eletrônico http://www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba em 30 de Novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito de Sorocaba

 SEMA Secretaria do Meio Ambiente
EDITAL DE CHAMAMENTO

Nos termos da Lei Municipal de Nº 10.240 de 29 de agosto de 2012,
que dispõe sobre criação do Conselho do Parque Natural Municipal
Corredores de Biodiversidade - CPNMCBio, ficam CHAMADOS
os estabelecimentos de ensino superior; organizações não
governamentais ambientalistas; associações civis com previsão
estatutária na área de meio ambiente; conselhos de classe e
associações profissionais; representantes do Parque Tecnológico;
representantes do COMDEMA - Conselho Municipal de
Desenvolvimento do Meio Ambiente; representantes do Comitê da
Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê; representantes
do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo/Federação das
Industrias do Estado de São Paulo - CIESP/FIESP e representantes
do movimento sindical indicados pelas centrais sindicais, para que,
nas datas estipuladas abaixo,  indiquem representantes para
habilitação no processo de eleição de membros representantes dos
segmentos civis para composição do CPNMCBio, biênio 2013/2014.
Para que possam habilitar-se no processo de eleição mencionado,
os segmentos da sociedade civil deverão cadastrar-se na Secretaria
do Meio Ambiente - SEMA, sito à Rua Dr. Campos Salles, nº 850,
bairro Vila Assis, nos dias 03 a 07 de Dezembro  de 2012, das 09:00h
às 16:00h, ocasião que deverão apresentar  o formulário de inscrição
preenchido e os documentos hábeis que comprovem o  seguintes
requisitos:
I - Estabelecimentos de Ensino Superior:
"Existência de cursos na área de meio ambiente reconhecidos pelo
MEC ;
"Sede/Unidade em Sorocaba.
II - Organizações Não  Governamentais - ONG?s ambientalistas:
"Ata de Constituição;
"Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
"Estatuto com registro mínimo de dois anos de existência;
"Plano de ação ou realização de trabalhos na área ambiental;
"Sede/Unidade em Sorocaba.
III- Associações Civis com previsão estatutária na área de meio
ambiente:
"Ata de Constituição;

"Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
"Estatuto com registro mínimo de dois anos de existência;
"Plano de ação ou realização de trabalhos na área ambiental;
"Sede/Unidade em Sorocaba.
IV - Conselhos de Classe e Associações Profissionais:
"Atos constitutivos;
"Plano de ação ou realização de trabalhos na área ambiental;
"Sede/Unidade em Sorocaba.
V - Parque Tecnológico:
"Lei de criação;
"Atos constitutivos;
"Sede em Sorocaba.
VI - Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente:
"Lei de criação;
"Regimento;
"Sede em Sorocaba.
VII - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê:
"Lei de criação;
"Estatuto do Comitê;
"Sede em Sorocaba.
VIII- Centro das Indústrias do Estado de São Paulo/Federação das
Industrias do Estado de São Paulo - CIESP/FIESP:
"Atos constitutivos;
"Estatuto;
"Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
"Sede/Unidade em Sorocaba.
IX - Movimento Sindical dos Trabalhadores:
"Atos constitutivos;
"Plano de ação ou realização de trabalhos na área ambiental;
"Sede/Unidade em Sorocaba.
 De 10 e 11 de dezembro de  2012, a Comissão Especial de Eleição de
Membros da Sociedade Civil analisará os documentos apresentados
pelas entidades devidamente cadastradas, habilitando-as ou não no
processo de eleição de membros do segmento da sociedade civil.
No dia 12 de dezembro de 2012 serão divulgadas as entidades
habilitadas no site da Secretaria do Meio Ambiente -
www.meioambientesorocaba.com.br
Nos dias 13 e 14 de dezembro de 2012 poderão ser apresentados

eventuais recursos na  Secretaria do Meio Ambiente.
No dia 17 de dezembro de 2012 serão divulgados no site
www.meioambientesorocaba.com.br os resultados dos recursos e a
relação final das entidades habilitadas.
No dia 19 de dezembro de 2012 às 9:00 horas, somente as entidades
habilitadas deverão comparecer à Secretaria do Meio Ambiente -
SEMA, sito à Rua Dr. Campos Salles, nº 850, bairro Vila Assis, ocasião
em que participarão de reunião para eleição dos respectivos segmentos
que comporão CPNMCBio no  biênio 2013/2014.
As entidades habilitadas decidirão por eleição ou composição, quais
delas participarão do CPNMCBio nas figuras de titular e suplente.
Após a eleição dos segmentos representativos da sociedade civil, estes
deverão apresentar por escrito os nomes e os dados completos de seus
representantes, no prazo máximo de 48 horas,  diretamente na
Secretaria do Meio Ambiente.
As dúvidas podem ser esclarecidas pelos telefones (15) 3219 2299 e
3219 2296  ou pelo site www.meioambientesorocaba.com.br onde
também estará disponível o modelo de formulário para inscrição.
Sorocaba,  29 de novembro de 2012.

Jussara de Lima Carvalho
Secretária do Meio Ambiente

EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria de Meio Ambiente,
vem pelo presente Edital de Chamamento tornar público a
convocação de todos os interessados em patrocinar e veicular o
evento "MEGA PLANTIO 2012", que se realizará no dia 09 de
Dezembro de 2012. Maiores informações sobre a forma e valor do
patrocínio poderão ser obtidas pelo telefone (15) 3219-2299 ou
pessoalmente na Secretaria do Meio Ambiente , à Rua Campos
Salles, nº 850 Vila Assis , no horário das 09:00 às 16:00.
Sorocaba, 29 de novembro de 2012.

JUSSARA CARVALHO DE LIMA
SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE

 SEMES Secretaria de Esporte
Campeonato Municipal de Futebol da 3º Divisão

"Taça Baltazar Fernandes"

Circular nº 079/12

A Secretaria de Esporte - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO
AUTOMÁTICA na rodada do dia 02 de dezembro (domingo) no referido campeonato, conforme segue:

CADASTRO ATLETA EQUIPE
3436 NILSON DONIZETE RODRIGUES EC VILA CAROL

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua eventual NÃO publicação ou incorreção
não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática, posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 28 de novembro de 2012.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 002/2012

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições,
em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27
de maio de 2008, INTIMA as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo
relacionadas quanto o resultado do julgamento ocorrido em 26 de
junho de 2012, conforme segue:

Processo nº 003/2012/TJD - 19h30min
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2012
Denunciado: OSVALDO JOAQUIM DE OLIVEIRA
RG. 28.064.834-0
Presidente, JANDAIA FC
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS

Obs. Fica INTIMADO para comparecer à sessão de instrução e
julgamento:
ROGÉRIO DE SOUZA, (ATLETA)
RG nº 34.073.818-2

JURANDIR DE LIMA
RG. 19.439.015
Presidente, ESPORTE CLUBE 9 DE JULHO
ACORDÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS FICA O ATLETA
ROGÉRIO DE SOUZA, LIBERADO PARA JOGAR NA EQUIPE 9
DE JULHO FC, A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO.
REMETA-SE OS AUTOS PARA O D. PROCURADOR DESPORTIVO
PARA MANIFESTA-SE, EM SEGUIDA SEJA REMETIDO OS
AUTOS PARA O I. AUDITOR PRESIDENTE.

Sorocaba, 28 de novembro de 2012.

Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 010/12

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuições, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as pessoas físicas
e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento
ocorrido em 26 de novembro 2012, conforme segue:

Processo nº 014/2012/TJD - 19h10min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2012.
Jogo (IX): JANDAIA FC X EC 9 DE JULHO
Data: 18/11/12 - 10h00 (CE Maria Eugênia)
Denunciado: JANDAIA FC
Incurso no art. 68 do CJDMS art. 53 do RGCMF.

Denunciado: IVAIR DE SOUZA
Técnico, JANDAIA FC
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS

ACORDÃO:  POR UNANIMIDADE DE VOTOS FICA O
TÉCNICO DENUNCIADO, SENHOR IVAIR DE SOUZA
ABSOLVIDO. EM RELAÇÃO A EQUIPE DENUNCIADA,
JANDAIA FC, FICA A MESMA ABSOLVIDA. TENDO EM VISTA
QUE HOUVE ABUSO POR PARTE DAS TORCIDAS, E NO
INTUITO DE PRESERVAR A INCOLUMIDADE DAS EQUIPES,
FICA DETERMINADO QUE A NOVA PARTIDA DEVERÁ SER
REALIZADA COM PORTÕES FECHADOS E SEM A PRESENÇA
DE PÚBLICO.

Publique-se.

Sorocaba, 28 de novembro 2012.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 10.331, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Declara de Utilidade Pública a "FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
POLITÉCNICA DE SOROCABA" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 375/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com
a Lei nº 444, de 29 de Agosto de 1956, com as alterações previstas
pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de Agosto de 1995 e 9.267, de 17 de
Agosto de 2010, a "FUNDAÇÃO EDUCACIONAL POLITÉCNICA
DE SOROCABA".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

A Fundação Educacional Politécnica de Sorocaba tem por finalidade
promover o ensino e pesquisa nos campos da ciência, tecnologia,
cultura, arte, educação e mais finalisticamente. Manter e administrar
o Colégio Politécnico de Sorocaba. Manter e administrar outras
unidades educacionais e obras de assistência social, de promoção
humana ou cultural, visando sempre o bem estar da comunidade.
A Fundação tem por objetivo também, estimular a assistência técnica
em matérias e assuntos relacionados à matriz curricular desenvolvida
pelo Colégio Politécnico de Sorocaba. Prestar assistência técnica
educacional gratuita a alunos carentes, por meio de bolsa de estudos,
ou outros mecanismos de auxílio.

LEI Nº 10.333, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Declara de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO ABRIGO
TEMPORÁRIO DE ANIMAIS NECESSITADOS - AATAN" e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 385/2012 - autoria do Vereador HÉLIO APARECIDO
DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com a
Lei nº 444, de 29 de Agosto de 1956, com as alterações previstas pelas
Leis nºs 4.904, de 29 de Agosto de 1995 e 9.267, de 17 de Agosto de
2010, a "ASSOCIAÇÃO ABRIGO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS
NECESSITADOS - AATAN".
Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

A presente associação foi fundada no ano de 2006, conforme estatuto
anexo, no entanto, o trabalho voluntário de sua presidente/diretora,
senhora Dirma Leite, iniciou-se bem antes desta data, haja vista que
sempre se solidarizou com a situação de risco dos animais abandonados.
Como consequência do seu trabalho de prestação de auxílio a animais
em situação de risco, conquistou vários adeptos a sua causa, que
solidarizaram com o trabalho desenvolvido culminando na
formalização da entidade em questão.
Vale salientar que os trabalhos desenvolvidos pela entidade beneficiam
não apenas os animais maltratados e abandonados, mas também toda
população que tema seu favor a diminuição de doenças oriundas dos
animais em estado de abandono, sem falar na diminuição do risco de
ataques decorrentes do estresse que o animal é submetido ao ser
abandonado e maltratado.
Como o trabalho da entidade é também de recolhimento provisório,
tendo como escopo o cuidado, recuperação e por fim a doação do
animal é patente que a entidade tem custos que muito superam as
doações recebidas.
Pelo exposto, fica evidente a atividade social desenvolvida pela
entidade a qual é preencher todos os requisitos para ser decretada
como de utilidade pública.
Assim Nobres Pares, entendemos plenamente justificado presente
Projeto, que decreta como sendo de utilidade pública a
"ASSOCIAÇÃO ABRIGO TEMPORÁRIO DE ANIMAIS
NECESSITADOS - AATAN", posto que, solicito o apoio dos nobres
pares na apreciação e sua posterior aprovação, visto que revestida de
relevante interesse público.

LEI Nº 10.334, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Declara de Utilidade Pública a "ASF - ASSOCIAÇÃO
SOROCABANA DE FUTSAL" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 392 /2012 - autoria do Vereador ANSELMO ROLIM

(Processo nº 17.809/1996)
LEI Nº 10.335, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 5.988, de 15 de Setembro de 1999 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 382/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica expressamente revogada a Lei nº 5.988, de 15 de Setembro de 1999, que dispôs sobre a denominação de "JOÃO LYRA JUNIOR"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providencias.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com
a Lei nº 444, de 29 de Agosto de 1956, com as alterações previstas
pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de Agosto de 1995 e 9.267, de 17 de
Agosto de 2010, a "ASF - ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE
FUTSAL".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O Projeto visa declarar de Utilidade Pública a Associação
Sorocabana de Futsal (ASF), fundada em 19 de Janeiro de 2011,
organizada para desenvolver ações compartilhadas com a
municipalidade na formação e manutenção de uma SELEÇÃO
SOROCABANA DE FUTSAL.
A Associação tem por finalidade promover a implementação, a
prática, o ensino, a pesquisa, o estudo e o desenvolvimento do desporto
nas suas vertentes educacional, de participação e de rendimento,
bem como realizar atividades de caráter social, recreativo, cultural,
filantrópico e assistencial.
As categorias que compõe a Associação Sorocabana de Futsal tem
como objetivo representar o município de Sorocaba em várias
competições oficiais, como já vinha competindo há anos anteriores
e obtidos ótimos resultados.
Por estes motivos contamos com a aprovação, desta propositura,
por parte dos Nobres Vereadores.
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(Processo nº 8.693/2005)
LEI Nº 10.336, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a criação das Comissões e do Órgão que menciona junto à Corregedoria da Guarda Civil Municipal, nos termos do Art. 1º e
incisos da Lei nº 8.503, de 16 de Junho de 2008 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 362/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criada, junto à Corregedoria da Guarda Civil Municipal, a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, da
Guarda Civil Municipal de Sorocaba, nos termos do Art. 1º e incisos da Lei nº 8.503, de 16 de junho de 2008, para os casos em que a pena
ultrapasse o limite de 10 (dez) dias de suspensão, conforme determina a Lei nº 4.519, de 13 de Abril de 1994, sendo composta por:
I -  Ouvidor da Guarda Civil do Município de Sorocaba - GCMS;
II - Corregedor da Guarda Civil do Município de Sorocaba - GCMS;
III - Funcionário da Guarda Civil do Município de Sorocaba - GCMS.
Parágrafo único. Encerrado o Processo Administrativo Disciplinar, o mesmo será encaminhado ao Órgão Colegiado para decisão final.
Art. 2º Fica criado, junto à Guarda Civil Municipal de Sorocaba, o Órgão Colegiado, para decisão final sobre Processo Administrativo
Disciplinar e posterior homologação pelo Chefe do Poder Executivo,  nos termos do art. 1º e incisos da Lei nº 8.503, de 16 de Junho de 2008,
para os casos em que a pena ultrapasse o limite de 10 (dez) dias de suspensão, conforme determina a Lei nº 4.519, de 13 de Abril de 1994,
sendo composto por:
I -  Secretário da Secretaria da Segurança Comunitária - SESCO;
II - Comandante da Guarda Civil do Município de Sorocaba - GCMS;
III - Sub-Comandante da Guarda Civil do Município de Sorocaba - GCMS.
Parágrafo único. Em todos os casos, o Órgão Colegiado deverá recorrer de ofício à Comissão de Recursos.
Art. 3º Fica criada, junto à Guarda Civil Municipal de Sorocaba, a Comissão de Recursos, da Guarda Civil Municipal de Sorocaba, para
apreciação de recursos de ofício ou não interpostos em face das decisões do Órgão Colegiado também criado por esta Lei, tudo  nos termos
do Art. 1º e incisos da Lei nº 8.503, de 16 de Junho de 2008, para os casos em que a pena ultrapasse o limite de 10 (dez) dias de suspensão,
conforme determina a Lei nº 4.519, de 13 de Abril de 1994, sendo composto por:
I -  Corregedor Adjunto;
II - Ouvidor da Guarda Civil do Município de Sorocaba - GCMS;
III - Corregedor da Guarda Civil do Município de Sorocaba - GCMS.
 Art. 4º Havendo necessidade de a defesa ser dativa, a mesma deverá ser feita por um funcionário da Secretaria da Segurança Comunitária,
hierarquicamente superior ao processado. (CF. Art. 3º, da Lei nº 5.004/1995).
Art. 5º As atribuições das Comissões e do Órgão criados pela presente Lei deverão obedecer ao disposto nas Leis nºs 3.800, de 2 de Dezembro
de 1991 e 4.519, de 13 de Abril de 1994 e nas demais normas que se aplicarem à espécie, desde que não conflitem com as mesmas.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 24.951/2008)
 LEI Nº 10.337, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Revoga os §§ 1º e 3º do Art. 1º, altera a redação do Art. 3º e revoga o Art. 5º da Lei nº 8.610, de 28 de Outubro de 2008 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 363/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta  e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam revogados os §§ 1º e 3º do Art. 1º, e o Art. 5º da Lei nº 8.610, de 28 de Outubro de 2008 que dispõem sobre a obrigatoriedade
de instalação de hidrômetro em cada uma das unidades autônomas dos condomínios edificados e dá outras providências.
Art. 2º O Art. 3º da Lei nº 8.610, de 28 de Outubro de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º O "Habite-se" ou "Alvará de Utilização" somente serão fornecidos pelo Poder Público mediante o cumprimento das demais exigências
da legislação em vigor, bem como, a  apresentação de declaração pelo proprietário e pelo responsável técnico, de que a construção atende
a presente Lei.
Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo deverá ser acompanhada de foto (s) dos hidrômetros individuais instalados."
(NR).
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 8.610, de 28 de Outubro de 2008, não alteradas por esta Lei.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 12.270/2012)
LEI Nº 10.338, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial e autoriza sua doação à Fazenda do Estado de São Paulo para construção de Escola
no Parque São Bento - Setor C e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 380/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado do rol dos bens de uso especial, passando a integrar o rol dos bens dominicais do Município, o imóvel abaixo descrito
e caracterizado, localizado no loteamento denominado Parque São Bento - Setor C, totalizando a área de 8.682,00 m² (oito mil, seiscentos e
oitenta e dois metros quadrados), conforme consta do Processo Administrativo nº 12.270/2012, a saber:
"Local: Rua Alcino Oliveira Rosa - Área Institucional do Parque São Bento - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 34.644 - 1º ORI.
Área: 8.682,00 m².
Descrição: Terreno constituído pela Área Institucional do loteamento denominado "Parque São Bento - Setor C", nesta cidade, contendo a área
de 8.682,00 m² (oito mil, seiscentos e oitenta e dois metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a Rua Alcino Oliveira Rosa, onde mede 49,00 metros, seguindo sua descrição no sentido
horário; segue em curva à direita, no desenvolvimento de 14,14 metros, confrontando com a confluência da Rua Alcino Oliveira Rosa e Rua
77; segue em reta 143,00 metros, confrontando com a Rua 77; segue em curva à direita,  no desenvolvimento de 21,67 metros, confrontando
com a confluência da Rua 77 e Avenida 3; segue em reta 21,50 metros, confrontando com a Avenida 3; segue em curva à direita, no
desenvolvimento de 103,67 metros, confrontando com a Avenida 3; segue em reta 40,00 metros, confrontando também com a Avenida 3;
segue em curva à direita, no desenvolvimento de 14,14 metros, confrontando com a confluência da Avenida 3 e Rua Alcino Oliveira Rosa,
indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro."
Art. 2º Fica o Município autorizado a doar à Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel descrito e caracterizado no artigo anterior, mediante
escritura pública, para a construção de Escola no loteamento denominado Parque São Bento - Setor C.
Art. 3º A doação de que trata esta Lei dar-se-á na forma prevista no artigo 111, Inciso I, alínea "a", da Lei Orgânica do Município.
Art. 4º A doação far-se-á por escritura pública, observadas as seguintes condições:
I - a construção da escola no imóvel descrito no art. 1º desta Lei, será efetuada nos termos do convênio a ser celebrado entre o Executivo
Municipal, o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Educação e da Fundação para o Desenvolvimento da Educação
- FDE, conforme autorizado pela Lei nº 8.814, de 15 de Julho de 2009, obedecidos os prazos e condições nele estabelecidos;
II - em caso de descumprimento do disposto neste artigo, o imóvel objeto da presente Lei, reverterá ao patrimônio público, independentemente
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à donatária direito à retenção, indenização ou ressarcimento por quaisquer benfeitorias
introduzidas no mesmo, as quais também reverterão ao patrimônio público municipal;
III - a donatária não poderá ceder o imóvel, ou seu uso, no todo ou em parte, a terceiro, e defendê-lo á contra qualquer turbação de outrem;
IV - as despesas decorrentes da lavratura de escritura de concessão correrão por conta da donatária.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.270/2012)
LEI Nº 10.339, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial e autoriza sua doação à Fazenda do Estado de São Paulo para construção de Escola
no loteamento denominado Jardim Residencial Villa Amato e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 381/2012 autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado do rol dos bens de uso especial, passando a integrar o rol dos bens dominicais do Município, o imóvel abaixo descrito
e caracterizado, localizado no loteamento denominado Jardim Residencial Villa Amato, totalizando a área de 5.021,25 m² (cinco mil, vinte
e um metros quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados), conforme consta do Processo Administrativo nº 12.270/2012, a saber:
Área I
Local: Avenida 3 de Março - Área Institucional IV do loteamento denominado Jardim Residencial Villa Amato - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 111.774 - 1º ORI.
Área: 2.095,42 m².
Descrição: Terreno constituído pela Área Institucional IV do loteamento denominado "Jardim Residencial Villa Amato", nesta cidade,
contendo a área de 2.095,42 m² (dois mil e noventa e cinco metros quadrados, e quarenta e dois decímetros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz frente para a Avenida 3 de Março, onde mede 54,16
metros, seguindo sua direção no sentido horário; deflete à direita e segue 25,00 metros, confrontando com o lote 34, da quadra N, do mesmo
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loteamento, continua em reta 22,00 metros, confrontando com o lote 33, também da mesma quadra; deflete à direita e segue em curva à
esquerda, no desenvolvimento de 19,14 metros, confrontando com o cul-de-sac da Rua Dr. Claudio Cesar Machado de Araújo; deflete á direita
e segue em curva à esquerda, no desenvolvimento de 58,58 metros, confrontando com a Área de Preservação Permanente, existente no
Sistema de Lazer, do mesmo loteamento, deflete à direita e segue 26,78 metros, confrontando com a Área Institucional V, do mesmo
loteamento, indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro.
Área II
Local: Avenida 3 de Março - Área Institucional V do loteamento denominado Jardim Residencial Villa Amato - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 111.774 - 1º ORI.
Área: 2.925,83 m².
Descrição: Terreno constituído pela Área Institucional V do loteamento denominado "Jardim Residencial Villa Amato", nesta cidade, contendo
a área de 2.925,83 m² (dois mil, novecentos e vinte e cinco metros quadrados, e oitenta e três decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: faz frente para a Avenida 3 de Março, onde mede em linhas
quebradas 35,91 metros, mais 26,67 metros, seguindo sua descrição no sentido horário; deflete à direita e segue 26,78 metros, confrontando
com a Área Institucional IV, do mesmo loteamento; deflete à direita e segue curva à esquerda, no desenvolvimento de 91,85 metros,
confrontando com a Área de Preservação Permanente, existente no Sistema de Lazer, do mesmo loteamento; deflete à direita e segue 84,60
metros, confrontando com a Rua Ramon Lopes Torrecilia; segue em curva à direita, no desenvolvimento de 17,61 metros, confrontando com
a confluência da Rua Ramon Lopes Terrecilia e Avenida 3 de Março, indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o perímetro.
Art. 2º Fica o Município autorizado a doar à Fazenda do Estado de São Paulo, o imóvel descrito e caracterizado no artigo anterior, mediante
escritura pública, para a construção de Escola no loteamento denominado "Jardim Residencial Villa Amato".
Art. 3º A doação de que trata esta Lei dar-se-á na forma prevista no art. 111, Inciso I, alínea "a", da Lei Orgânica do Município.
Art. 4º A doação far-se-á por escritura pública, observadas as seguintes condições:
I - a construção da escola no imóvel descrito no art. 1º desta Lei, será efetuada nos termos do convênio a ser celebrado entre o Executivo
Municipal, o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Educação e da Fundação para o Desenvolvimento da Educação
- FDE, conforme autorizado pela Lei nº 8.814, de 15 de Julho de 2009, obedecidos os prazos e condições nele estabelecidos;
II -  em caso de descumprimento do disposto neste artigo, o imóvel objeto da presente Lei, reverterá ao patrimônio público, independentemente
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à donatária direito à retenção, indenização ou ressarcimento por quaisquer benfeitorias
introduzidas no mesmo, as quais também reverterão ao patrimônio público municipal;
III - a donatária não poderá ceder o imóvel, ou seu uso, no todo ou em parte, a terceiro, e defendê-lo á contra qualquer turbação de outrem;
IV - as despesas decorrentes da lavratura de escritura de concessão correrão por conta da donatária;
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.842/2005)
LEI Nº 10.340, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Altera os memoriais descritivos do Art. 1º da Lei nº 8.326, de 17 de Dezembro de 2007, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 397/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Os memoriais descritivos constantes no Art. 1º da Lei nº 8.326, de 17 de Dezembro de 2007 passam a vigorar com a seguinte redação:
"Área I - 247,49 m².
Imóvel - Remanescente do Lote 14 - Quadra A - Jardim Ipê - Sorocaba - SP.
Descrição: Faz frente para a Rua Antônio Rodrigues Sanches onde mede 10,00 metros; no lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede
25,00 metros, confrontando com o Lote nº 13 da mesma quadra; no lado esquerdo mede 23,32 metros, confrontando com o Lote nº 15; e, no
fundo mede 3,43 metros, confrontando com área desapropriada para implantação da rua; deflete à direita medindo 7,01 metros, confrontando
com remanescente do Lote nº 19, encerrando a área de 247,49 metros quadrados.
Área II - 398,28 m².
Imóvel - Área Remanescente Parte dos Lotes 15, 16, 17 e 18 - Quadra A - Jardim Ipê - Sorocaba - SP.
Descrição: Faz frente para a Rua Antônio Rodrigues Sanches medindo 24,00 metros; no lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede
23,32 metros, confrontando com o Lote nº 14; no lado esquerdo mede 9,97 metros, confrontando com a Viela nº 1; e no fundo mede em curva
pelo desenvolvimento de 4,12 metros, segue em reta na distância de 23,35 metros, confrontando nessas faces com área desapropriada para
implantação da rua; encerrando a área de 398,28 metros quadrados." (NR).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 8.326, de 17 de Dezembro de 2007.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 26.919/2012)
LEI Nº 10.341, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de "PARQUE DOS ESTADOS
JACILDA DE SOUZA OLIVEIRA" a um Parque Público de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 389/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominado "PARQUE DOS ESTADOS JACILDA DE
SOUZA OLIVEIRA" o Parque Público situado na confluência das
Ruas Bento Mascarenhas Jequitinhonha, Padre José Carlos Simões
e Avenida Abraham Lincoln, no Jardim dos Estados, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1927/2011".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Jacilda de Souza Oliveira, natural de São Roque, nascida em 22 de
Setembro de 1927, filha de Oscar de Souza e Maria de Lourdes Amaral
Souza, sendo a quarta filha do casal que tinha cinco filhos.
Veio para Sorocaba ainda pequena, mais ou menos com cinco anos,
estudou no Colégio Santa Escolástica onde completou o primário e o
curso ginasial.
Casou muito jovem ainda com Raphael Narciso de Oliveira e teve
dois filhos, sendo o primeiro José Raphael que faleceu ao nascer e
após alguns anos teve seu segundo filho, Maria de Lourdes, hoje com
54 anos.
Trabalhou durante muitos anos como voluntariada ASAS (Associação
Sorocabana de Ação Social), ensinando bordado e crochê que sabia
com muita perfeição. Ótima na cozinha, função que fazia em casa
com muito amor e cuidado, pois gostava muito de preparar pratos
elaborados e saborosos.
Dona de casa, companheira e principalmente amiga em todas as
horas; esposa e mãe muito dedicada, não media esforços para atender
com amor e carinho sua família.
Participou do Rotary Club de Sorocaba, o qual seu marido foi presidente
nos anos de 90/91, sempre participativa e incentivadora dos trabalhos
ali desenvolvidos.
Bastante humilde e com uma fé muito grande, como poucos, apesar
das dificuldades que a vida lhe apresentava, sempre soube passar por
elas com otimismo e confiança em Deus.
Inesperadamente, pois tinha ótima saúde, fez sua passagem, e como
sempre pedia a Deus: "não quero dar trabalho para ninguém, quero
ir com o sapato no pé" e assim foi atendida, faleceu em 17 de Novembro
de 2011, aos 84 anos.
"Para estar junto não é preciso estar perto e sim do lado de dentro".

 DECRETOS
DECRETO Nº 20.258, DE 24 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 5.210.000,00 (cinco milhões e duzentos e dez mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente da Assistência à Saúde da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.259, DE 24 DE OUTUBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 3.100.000,00 (Três milhões e cem mil reais), destinado a suplementar
a seguinte dotação do orçamento vigente da Previdência da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.403/2011)
DECRETO Nº 20.287,

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 19.791, de 1 de Fevereiro de
2012, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 19.791, de 1 de
Fevereiro de 2012, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário, a Sra. FERNANDA BENTO BOTAZOLI,
conforme consta do Processo Administrativo nº 14.403/2011.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.445/2001)
DECRETO Nº 20.300,

DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de
faixa de servidão de passagem de rede de drenagem, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída,
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada passagem
de rede de drenagem, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
situado nesta cidade de Sorocaba, conforme consta no Processo
Administrativo nº 4.445/2001, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sidnei Aparecido Screpante e outros
e/ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel denominado Lote 46-A, Quadra 53,
situado na Rua MMDC, na Vila Barão - Sorocaba - SP.
Matrícula n° 129.955 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba.
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Área da Faixa de Servidão: 20,00 m²
Área Remanescente: 130,00 m²
Área Total do Imóvel: 150,00 m²
Descrição: Inicia-se no ponto "A", localizado no lado direito de quem
da Rua MMDC olha para o imóvel, divisa do Lote 46-A da Quadra
53, com o Lote 46-B da Quadra 53, deste ponto segue em linha reta
numa distância de 23,00 metros, confrontando com o Lote de nº 46-
B, da Quadra 53, atingindo o ponto "1", inicio da descrição da Faixa
de Servidão; deste ponto segue em linha reta numa distancia de 4,00
metros confrontando com Lote 46-B da Quadra 53, até o ponto "2";
deflete à esquerda, segue em linha reta, numa distancia de 5,00
metros confrontando com o remanescente do Lote 46-A, até o ponto
"3"; deflete à esquerda, segue em linha reta, numa distancia de 4,00
metros confrontando com o Lote 45, até o ponto "4"; deflete à
esquerda, segue em linha reta, numa distancia de 5,00 metros,
confrontando com o remanescente do Lote 46-A, até o ponto "1",
inicial desta descrição, encerrando uma área de 20,00 metros
quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de rede de drenagem,
razão pela qual, sobre referida área não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos
quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante
de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se
dará numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.445/2001)
DECRETO Nº 20.301,

DE 28 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de
faixa de servidão de passagem de rede de drenagem, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída, pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada à passagem de rede
de drenagem, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado nesta
cidade de Sorocaba, conforme consta no Processo Administrativo nº
4.445/2001, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Elisangela Ayub da Silva de Oliveira
e/ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel denominado Lote 46-B, Quadra 53, situado
na Rua MMDC, na Vila Barão - Sorocaba - SP.
Matrícula n° 129.956 do 1° Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba.
Área da Faixa de Servidão: 20,00 m²
Área Remanescente: 130,00 m²
Área Total do Imóvel: 150,00 m²
Descrição: Inicia-se no ponto "a", localizado no lado direito de quem
da Rua MMDC olha para o imóvel, divisa do Lote 46-B da Quadra 53,
com o Lote 47 da Quadra 53, deste ponto segue em linha reta numa
distância de 23,00 metros, confrontando com o Lote de nº 47 da Quadra
53, atingindo o ponto "1", inicio da descrição da Faixa de Servidão;
deste ponto segue em linha reta numa distancia de 4,00 metros
confrontando com Lote 47 da quadra 53, até o ponto "2"; deflete à
esquerda, segue em linha reta, numa distancia de 5,00 metros
confrontando com o remanescente do Lote 46-B, até o ponto "3";
deflete à esquerda, segue em linha reta, numa distancia de 4,00 metros
confrontando com Lote 46-A, até o ponto "4"; deflete à esquerda,
segue em linha reta, numa distancia de 5,00 metros, confrontando
com o remanescente do Lote 46-B, até o ponto "1", inicial desta
descrição, encerrando uma área de 20,00 metros quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de rede de drenagem,
razão pela qual, sobre referida área não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos quaisquer
embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante de
acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se dará
numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação venenaria, bem como
certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE

SOROCABA-SP.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM
PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, expedido nos termos do art. 34 do
Decreto-Lei n. 3.365/41, nos autos de Desapropriação nº
602.01.2010.046788-7/000000-000, Ordem n. 4070/2010 da Vara
da Fazenda Publica da Comarca de Sorocaba SP em que é requerente
o MUNICIPIO DE SOROCABA, e requerido MARIO RONDELO
E OUTRO.   O  Dr. JOSÉ EDUARDO MARCONDES MACHADO,
Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba,
Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER, a todos quantos
o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, que, por este
Juízo e respectiva Vara da Fazenda Pública, processando-se os
regulares termos de uma Ação de Desapropriação e Indenização
com Pedido de Imissão na Posse, processo n. 602.01.2010.046788-
7/000000-000, ordem nº 4070/2010 em que é requerente o
MUNICÍPIO DE SOROCABA-SP, e  requerido MARIO RONDELO
e outro,  objetivando a desapropriação de uma área  sob a
MATRÍCULA nº 54.123 no 1º Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos e como proprietário MÁRIO RONDELO - RG. 5.134.398 e
CPF 029.174.598/91, assim descrita: O lote de terreno, onde faz
frente para a Rua Moacyr Figueira onde mede 16,00 metros, no lado
direito de quem da rua olha para o imóvel, mede 36,26 metros,
confrontando com o prédio nº 301 da Rua Moacyr Figueira propriedade
de Antonio Pereira, no lado esquerdo mede 33,29 metros,
confrontando com o prédio nº 279 da Rua Moacyr Figueira, e nos
fundos mede 16,12 metros, confrontando em 7,25 metros com o
prédio nº 73 da Rua Ema Zachi Pólice propriedade de José Carlos
Narcizo de Oliveira, e com o prédio nº 63 da Rua Ema Zachi Pólice
propriedade de Etelvina da Silva Bianchi, encerrando a área de
552,87 metros quadrados.  Sobre o imóvel não constam ônus, recursos
ou causas pendentes de julgamento. Assim sendo que no futuro
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente edital com

prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros interessados, para
querendo, apresentem as impugnações no prazo legal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, aos 30 de
Outubro de 2012.

VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE
SOROCABA-SP.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos termos do art. 34 do Decreto-Lei
n. 3.365/41, nos autos de Desapropriação nº 602.01.2010.031151-6/
000000-000, Ordem nº 1.864/2010, da Vara da Fazenda Publica da
Comarca de Sorocaba SP, em que é requerente MUNICÍPIO DE
SOROCABA, e requerido JOSÉ MARTINEZ CARRASCO. O Dr.
MARCOS SOARES MACHADO, Juiz de Direito da Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, na forma da
Lei. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem que, por este Juízo e respectiva Vara da
Fazenda Pública, processando-se os regulares termos de uma Ação
de Desapropriação com Pedido de Imissão na Posse, processo n.
602.01.2010.031151-6/000000-000, Ordem nº 1.864/2010, em que
figura como requerente MUNICÍPIO DE SOROCABA, e como
requerido JOSÉ MARTINEZ CARRASCO, objetivando a
desapropriação de "PARTE do terreno denominado Gleba "A", com
área total de 774,400 metros quadrados , ou seja 77,44 hectares, ou
ainda 32 alqueires, no bairro do Ipatinga, n/ comarca, com as divisas
e confrontações seguintes: tem início MC1, distante  279,30 do MC0
fixado na Avenida Dr. Américo Figueiredo antiga Estrada do Ipatinga
e propriedade da viúva Donaire; desse ponto segue por cerca na
distância de 126,24 metros e azimute de 129º12'28", confrontando
com propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba; deflete à direita
em curva pelo desenvolvimento de 46,20 metros; deflete à esquerda
na distância de 4,38 metros e azimute de 241º10'21", deflete à esquerda
em curva pelo desenvolvimento de 191,18 metros; deflete à esquerda

em curva pelo desenvolvimento  de 24,95 metros; deflete à esquerda
na distância de 9,75 metros e azimute de 209º16'06"; deflete à direita
na distância de 11,81 metros e azimute de 231º07'12"; deflete a esquerda
na distância de 5,77 metros e azimute de 193º51'02"; deflete à esquerda
na distância de 20,97 metros e azimute de 182º53'27"; deflete à direita
na distância de 25,29 metros e azimute de 212º21'24"; deflete à esquerda
na distância de 21,50 metros e azimute  de 204º22'11"; deflete à
esquerda na distância de 19,01 metros e azimute de 186º22'58"; deflete
à direita na distância de 22,09 metros e azimute de 222º13'14"; deflete
à esquerda na distância de 19,54 metros e azimute de 183º56'18";
deflete à esquerda na distância de 25,43 metros e azimute de
173º49'20"; deflete à direita na distância de 23,44 metros e azimute de
173º49'20"; deflete à direita na distância de 11,27 metros e azimute de
219º06'19"; deflete à esquerda na distância de 10,70 metros e azimute
de 212º36'59"; deflete à direita na distância de 15,78 metros e azimute
de 226º01'04; deflete à esquerda na distância de 11,47 metros e azimute
de 218º59'24"; deflete à esquerda na distância de 9,83 metros e azimute
de 213º26'13"; deflete à esquerda na distância de 10,98 metros e
azimute de 202º18'08"; deflete à esquerda na distância de 12,89 metros
e azimute de 19920'44"; deflete à direita na distância de 11,11 metros
e azimute de 217º30'41"; deflete à esquerda na distância de 45,33
metros e azimute de 204º31'40", nesse ponto atingindo o córrego desse
ponto deflete à direita e segue pelo eixo do córrego na distância de
22,36 metros e azimute de 299º37'16";deflete à esquerda na distância
de 8,80 metros e azimute de 289º55'38"; deflete à esquerda na distância
de 30,88 metros e azimute de 272º03'28"; deflete à direita e segue pela
faixa de preservação permanente EPP, na distância de 34,62 metros
e azimute de 23º08'39"; deflete à direita na distância de 11,88 metros
e azimute de 25º55'08"; deflete à esquerda na distância de 10,52 metros
e azimute de 16º47'43"; deflete à direita na distância de 14,90 metros
e azimute de 37º30'40"; deflete à esquerda na distância de 24,06 metros
e azimute de 22º18"09";  deflete à direita na distância de 18,88 metros
e azimute de 33º26'11"; deflete à direita na distância de 18,28 metros
e azimute de 38º59"24"; deflete à direita na distância de 12,30 metros
e azimute de 46º01'05"; deflete à direita na distância de 6,93 metros
e azimute de 32º37'01; deflete à direita na distância de 7,75 metros e
azimute de 39º06'16"; deflete à esquerda na distância de 11,07 metros
e azimute de 353º49'22"; deflete à direita na distância de 22,24 metros
e azimute de 3º56'17"; deflete à esquerda na distância de 19,89 metros
e azimute de 353º00'57"; deflete à direita na distância de 20,81 metros
e azimute de 42º13'14"; deflete à esquerda na distância de 46,36 metros
e azimute de 24º22'10"; deflete à esquerda em curva pelo
desenvolvimento de 205,95 metros; deflete à esquerda na distância de
8,36 metros e azimute de 22º10'08"; deflete à direita na distância de
42,36 metros e azimute de 31º07'02; deflete à direita na distância de
9,89 metros e azimute de 77º38'44"; deflete à esquerda na distância de
15,16 metros e azimute de 40º23'55"; deflete à esquerda na distância
de 56,86 metros e azimute de 356º39'46"; deflete à direita na distância
de 25,54 metros e azimute de 5º42'24"; deflete à esquerda em curva
pelo desenvolvimento de 210,57 metros, confrontando em todas essas
faces com área remanescente da Gleba "A", propriedade de José
Martines Carrasco; desse ponto segue em reta na distância de 52,10
metros e azimute de 219º27'11"; até o MC1 início da descrição,
confrontando com propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
encerrando a área de 57.017,75 metros quadrados." - matriculado sob
o nº 18.027 do 2º  CRIA de Sorocaba, declarada de utilidade pública,
nos termos do Decreto Municipal nº 18.146, de 17 de Março de 2010.
Sobre o imóvel não constam ônus, recursos ou causas pendentes de
julgamento. Assim sendo, para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância é expedido o presente edital, com prazo de 10 dias, para
conhecimento de terceiros interessados, para querendo, apresentem
as impugnações no prazo legal. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Sorocaba, Estado de São Paulo, aos 08 de Fevereiro de 2012.

VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE
SOROCABA-SP.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos termos do art. 34 do Decreto-Lei
n. 3.365/41, nos autos de Desapropriação nº 602.01.2010.024694-1/
0000000000, Ordem nº 1.333/2010, da Vara da Fazenda Publica da
Comarca de Sorocaba SP, em que é requerente MUNICÍPIO DE
SOROCABA-SP, e requerido CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VITORIO
MAZON. O Doutor JOSÉ EDUARDO MARCONDES MACHADO,
Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba,
Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER, a todos quantos
o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, que, por este
Juízo e respectiva Vara da Fazenda Pública, processam-se os regulares
termos de uma Ação de Desapropriação e Indenização com Pedido
de Imissão na Posse, processo n. 60201201002469410000000000,
Ordem nº 1.333/2010, em que é requerente MUNICÍPIO DE
SOROCABA - SP, e requerido CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VITORIO
MAZON, objetivando a desapropriação de uma área assim descrita:
" Terreno com frente para a Rua Jurandir Escabia, Jardim Zulmira,
onde mede 10,00 metros; no lado direito de quem da rua olha para o
imóvel mede 1,84 metros. Confrontando com o lote 15, no lado
esquerdo mede 5,40 metros, confrontando com o lote 13, e no fundo,
10,56 metros confrontando com remanescente do mesmo lote,
encerrando a área de 36,73m2." O referido terreno pertence ao
expropriado conforme consta nas Matriculas sob os nºs 93.967, 93.968,
93.969, 93.970, 93.971, 93.972, 93.974,93.973 do - 1º CRIA de Sorocaba-
SP, declarado de utilidade pública, nos termos do Decreto Municipal
nº 15.755, de 07 de Agosto de 2007, móvel este de propriedade do
Condomínio Edifício Vitório Mazon. Sobre o imóvel não constam
ônus, recursos ou causas pendentes de julgamento. Assim sendo, para
que no futuro ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente
edital, com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros
interessados, para querendo, apresentem as impugnações no prazo
legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sorocaba, Estado
de São Paulo, aos 27 de Agosto de 2012.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba
R VINTE E OITO DE OUTUBRO, 691 - JARDIM DO

PAÇO- Sorocaba/SP - CEP: 18087-080 - Telefone: 015- 3228.5148
sorocabafaz@tj.sp.gov.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, expedido nos

autos do PROC. Nº 602.01.2006.034573-0/000000-000, Nº DE
ORDEM 1623/2006, nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n. 3.365/
41.
O DOUTOR JOSÉ EDUARDO MARCONDES MACHADO, MM.
JUIZ(A) DE DIREITO da Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Sorocaba, DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI
etc.,
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)
MUNICIPIO DE SOROCABA move uma ação de Desapropriação
contra CONSTECCA CONSTRUÇÕES S/A, objetivando a
desapropriação do imóvel: "Lote de terreno sob o nº 33, da quadra
16, da Vila Barão, desta cidade, medindo 12,00 metros de frente
para a Rua 6; 30,00 metros de uma lado, onde se confronta com o
lote 32; 30,00 metros de outro lado, onde se confronta com uma área
reservada e 8,00 metros nos fundos onde se confronta com o lote 01,
com área de 318,00 metros quadrados, declarados de utilidade pública
conforme Decreto Municipal nº 15.040, datado de 12.07.06. Para o
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição
de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no
Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, e
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância é expedido o
presente edital para conhecimentos de terceiros interessados, para
querendo apresentem as impugnações no prazo legal, o qual, por
extrato, será afixado e publicado na forma da lei. Sorocaba, 09 de
agosto de 2012.

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DE

EMENDA PARLAMENTAR
TERMO ADITIVO DA SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DE ESPORTE

1 - Processo nº 11.490/2012
Data - 28/11/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas 194, 678 e 837
Convenente - PMS
Conveniada - ACADEMICO FUTEBOL CLUBE
Valor - R$ 15.025, 00

2 - Processo nº 8.178/2012
Data - 21/11/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emenda 835
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO SANTI
PEGORETTI
Valor - R$ 55.000,00

SECRETARIA DA SAÚDE

Processo nº 18.314/2012
Data - 28/11/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emenda 582
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE APOIO Á VIDA
- ASSAV/CVV
Valor - R$ 2.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS  DESPACHADOS  PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-PROCESSO -  34.550/2011
Interessado -  ELIZABET DE OLIVEIRA
Assunto -  Copia de Processo
Requerimento datado de 27/09/2012
Despacho -  INDEFERIDO

2-PROCESSO -  8.172/2005
Interessado -  PAULA SANTOS & CPF ENG. E PARTICIPAÇÕES
LTDA
Assunto -  Cópia de Processo
Requerimento datado de 30/10/2012
Despacho - INDEFERIDO

3-PROCESSO -  26.562/2011 e 3.870/2012
Interessado -  MACER DROGUISTAS LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recursos datados de 21/09/2011 e 27/01/2012
Despacho - INDEFERIDOS

4-PROCESSO -  26.563/2011 e 3.869/2012
Interessado -  MACER DROGUISTAS LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 27/01/2012 / PA nº 3.869/2012
Despacho - INDEFERIDO

5-PROCESSO -  26.564/2011 e 3.872/2012
Interessado -  MACER DROGUISTAS LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Recurso datado de 27/01/2012 / PA nº 3.872/2012
Despacho - INDEFERIDO

6-PROCESSO -  26.565/2011 e 3.871/2012
Interessado -  MACER DROGUISTAS LTDA
Assunto -  Auto de Infração
Requerimento datado de 27/01/2012
Despacho - INDEFERIDO

7-PROCESSO - 18.105/2012
Interessado -  LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 02/07/2012
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Despacho - INDEFERIDO

8-PROCESSO -  12.299/2011 e 12.576/2011
Interessado -  CARLOS ROBERTO CAETANO
Assunto -  Copia de Processos
Requerimento datado de 19/09/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO    Nº  27.724/2011
INTERESSADO -  SEHAB
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  FABIANA YURIE EBARA ROSSITO

2-  PROCESSO    Nº 5.310/2011
INTERESSADO -  MONCAIO EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE   LTDA.
ASSUNTO -  Cópia de fls.do Processo

SOLICITANTE -  FABIO DOMINGUES DOS SANTOS

3-  PROCESSO    Nº  5.963/2000
INTERESSADO -  TELECOMUNICAÇÕES  SÃO PAULO S/A
ASSUNTO -  Cópia da Certidão
SOLICITANTE -  MARCO ANTONIO PEDROSA CARDOSO

4-  PROCESSO    Nº  9.287/2001/7.302/1998
INTERESSADO -  SERGIO CARDOSO DE MOURA E/OU. -
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO  S/A
ASSUNTO -  Cópia de Certidão
SOLICITANTE -  MIGUEL SERRA VIRGINIO DOS SANTOS

5-  PROCESSO    Nº  28.008/2009
INTERESSADO -  VIVO S/A
ASSUNTO -  Cópia de Certidão
SOLICITANTE -  MARCO ANTONIO PEDROSA CARDOSO

6 - PROCESSO    Nº  15.213/1999
INTERESSADO -  TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
ASSUNTO -  Cópia de Certidão
SOLICITANTE -  MARCO ANTONIO PEDROSA CARDOSO

7 - PROCESSO    Nº  24.286/2008
INTERESSADO -  TNL PCS OI S/A
ASSUNTO -  Cópia de Certidão
SOLICITANTE -  MARCO ANTONIO PEDROSA CARDOSO

8-  PROCESSO    Nº 25.082/2006
INTERESSADO -  CORNELIO DORTA BERNARDES
ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -  APARECIDA ROSALIA PARIGI

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

 SES Secretaria da Saúde
EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Secretaria Municipal de Saúde, vem pelo presente edital, CHAMAR  a todas as pessoas ou instituições
privadas interessadas em patrocinar o "Encontro Anual das Gestantes e Mães do PROGRAMA GERAÇÕES".
O presente programa visa atender as gestantes e mães de alto risco psicossocial, fortalecendo o vínculo com as unidades de saúde, oferecendo
apoio sócio-educativo, com o objetivo de melhorar a assistência ao Pré-Natal, reduzindo assim a taxa de mortalidade materno-infantil .
Este evento ocorrerá em 14 de dezembro de 2012 as 14hs no Salão de Vidro da Prefeitura Municipal de Sorocaba. Para tanto, solicitamos o
patrocínio com as despesas com alimentação e Infraestrutura, levando-se em consideração que contaremos com a presença de 150 participantes.
As pessoas ou instituições interessadas devem apresentar suas propostas no dia 06 de dezembro de 2012, das 8h às 19h, na Secretaria Municipal
de Saúde, com Enfª Lina Tanaka ou Helena Solla. Dúvidas através do telefone: (15) 3238-2409.

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 060/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a ALEXANDRE JORGE MIGUEL
ABDALLA, funcionário público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria compulsória, de acordo com o artigo 40 da
Constituição Federal, §1º, inciso II, com proventos proporcionais e
sem paridade, a partir de 03/10/2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 061/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a MARIO SILVA FILHO,
funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com o artigo 40
da Constituição Federal, §1º, inciso III, com proventos proporcionais
e sem paridade, a partir de 01/11/2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 062/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA SANTOS, funcionária pública da Prefeitura Municipal
de Sorocaba, aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo
com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais
e com paridade, a partir de 01/11/2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 063/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a ADEMIR ANTUNES DE
OLIVEIRA, funcionário público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com
o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e

com paridade, a partir de 01/11/2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 064/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a MARIA DE FATIMA DE PAULA
MORAES, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/11/2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 065/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a IOLANDA MARTINS DA SILVA,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por idade, de acordo com o artigo 40, § 1º, Inciso III,
com proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 01/11/2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 066/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ERNESTO TAGLIAFERRO, funcionário
público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por tempo
de contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional
47, com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/11/2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 067/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas

atribuições legais, concede a SANDRA REGINA ROSA PROENÇA,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/11/2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

  ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 068/2012

Ana Paula  Favero  Sakano,  Pres idente  da  Fundação  da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba,  no uso de suas atr ibuições legais ,  concede a
MARIA JOSE MARTINS PERES, funcionária pública da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por tempo
de contr ibuição,  de acordo com o ar t igo 6º  da Emenda
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a
partir de 01/11/2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 069/2012

Ana Paula  Favero  Sakano,  Pres idente  da  Fundação  da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba,  no uso de suas atr ibuições legais ,  concede a
ROSANA SOUSA TEIXEIRA,  func ioná r i a  púb l i ca  da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por tempo
de contr ibuição,  de acordo com o ar t igo 3º  da Emenda
Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade, a
partir de 01/11/2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

RESOLUÇÃO FUNSERV Nº 004/2012, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre as aplicações dos recursos do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sorocaba.
ANA PAULA FÁVERO SAKANO, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, considerando
a necessidade de atender a Resolução BACEN Nº 3.922, de 25 de novembro de 2010 e Portaria do Ministério da Previdência Social nº 155,
de 15 de maio de 2008, resolve publicar a Política de Investimentos dos Recursos Previdenciários.

SEÇÃO I - DOS PRINCIPIOS BÁSICOS
Artigo 1º – Fica estabelecido que os recursos do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sorocaba devem ser aplicados de
acordo com a legislação vigente e as disposições desta resolução, tendo presentes as condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez
e transparência.

SEÇÃO II - DO MODELO DE GESTÃO
Artigo 2º - A FUNSERV adotara o modelo de gestão próprio, com decisões relativas a Política de Investimentos de competência do Presidente
da FUNSERV, Diretoria Executiva, Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos.
Parágrafo único – O artigo 2º da Portaria do Ministério da Previdência Social nº 155 de 15 de maio de 2008 será atendido por um dos ocupantes
dos cargos de : Diretor Administrativo e Financeiro,  Diretor de Previdência e Assistência Social ou Chefe da Divisão Administrativa e
Operacional, que se submeterá a exame de certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no
mercado brasileiro de capitais.

SEÇÃO III – DA ALOCAÇÃO DE RECURSOS
Artigo 3º - As aplicações dos recursos serão realizadas com transparência nos ativos autorizados pela legislação vigente e na forma expressa
desta resolução.
Parágrafo único: - Os recursos serão alocados em Títulos Públicos Federais, Fundos de Investimentos Específicos, Poupança, Operações
Compromissadas e Fundos de Investimentos  Imobiliários.
Artigo 4º - Os segmentos de aplicação utilizados serão aqueles definidos pela legislação em vigor e limitados conforme segue:
I - Até 100 % ( cem por cento) no segmento renda fixa.
II - Até 30% ( trinta por cento ) no segmento renda variável.
III – Até 1% (um por cento ) em disponíveis financeiros e sem limite para alocação em imóveis no segmento imobiliário.
§ 1º  - No segmento de Imóveis poderão ser alocados os valores, desde que precedido de avaliação por profissionais credenciados.
§ 2º  - Até 15% ( quinze por cento) em  operações compromissadas, que serão permitidas desde que lastreadas em títulos públicos federais.
§ 3º - Os limites de investimentos por ramo de ativo, fundos de investimentos e composição de ativos estão previstos abaixo :
TABELAS DE LIMITES DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS
LIMITES MÁXIMOS

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 070/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a CLESEIDE MATHIAZZI
MILANO, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com a
Constituição Federal, artigo 40, § 1º, inciso III, com proventos
proporcionais e sem paridade, a partir de 01/11/2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 072/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte a KLEIDE
PAULO DE OLIVEIRA CRUZ, dependente de JOSÉ CESARINO
DA CRUZ, funcionário público aposentado, falecido (a) em 12/10/
2012, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 26 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 071/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte a BELARMINA
MARIA DE JESUS MACEDO, dependente de JOÃO GOMES DE
MACEDO, funcionário público aposentado, falecido (a) em 07/10/
2012, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 26 de novembro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV



PÁGINA 26 MUNICÍPIO DE SOROCABA 30 DE NOVEMBRO DE 2012
SUBSEÇÃO I - DOS TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS
Artigo 5º - O Comitê de Investimentos aprovará pela maioria de seus membros a aquisição de novos títulos públicos ou venda dos já em carteira.
§ 1º - Para aquisição de títulos será definido seu tipo, o vencimento e o valor previsto da aquisição, devendo ser  consultado o preço médio
praticado pelo mercado, não podendo seu valor ser inferior a 5% ( cinco por cento ) desse.
§ 2º - Para venda de títulos deverá ser consultado o preço médio praticado pelo mercado, não podendo o valor da venda ser inferior a 5% (
cinco por cento ) desse.
§ 3º -  As operações que envolvam os ativos previstos no § 1º deste artigo deverão ser realizadas por meio de plataformas eletrônicas
administradas por sistemas autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), nas suas
respectivas áreas de competência, admitindo-se, ainda, aquisições em ofertas públicas do Tesouro Nacional por intermédio das instituições
constantes do Artigo 9º.

SUBSEÇÃO II – DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS ESPECÍFICOS
Artigo 6º - Para aplicação dos recursos em moeda corrente somente serão utilizados os fundos de investimentos dos tipos: Exclusivos de Títulos
Públicos Federais, Referenciados, Renda Fixa, Ações, Multimercado, Direitos Creditórios, Imobiliários, Participações com as seguintes
características:
I – até 100% ( cem por cento) exclusivo de Títulos Públicos Federais , ou fundos de investimento referenciados e de renda fixa compostos
exclusivamente por títulos públicos federais, operações compromissadas lastreadas por títulos públicos federais, operações de “hedge” de
futuros limitada até uma vez o patrimônio do fundo de investimento e cuja política de investimento assuma o compromisso de buscar o retorno
de um dos subíndices do Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Constante Anbima (IDkA), com exceção de qualquer
subíndice atrelado à taxa de juros de um dia;
II – até 80% (oitenta por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como referenciados em indicadores
de desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma de condomínio aberto e cuja política de investimento assuma o compromisso de buscar
o retorno de um dos subíndices do Índice de Mercado Anbima (IMA) ou do Índice de Duração Constante Anbima (IDkA), com exceção de
qualquer subíndice atrelado à taxa de juros de um dia;
III – até 30% (trinta por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como referenciados em indicadores de
desempenho de renda fixa, constituídos sob a forma de condomínio aberto;
IV – até 10 % (dez por cento) em cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a forma de condomínio aberto;
V – até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a forma de condomínio fechado;
VI – até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como referenciados em indicadores de
desempenho de renda fixa que contenham em sua denominação a expressão “crédito privado”.
VII – até 10% (dez por cento) em cotas de fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio aberto e classificados como
referenciados que identifiquem em sua denominação e em sua política de investimento indicador de desempenho vinculado ao índice
Ibovespa, IBrX ou IBrX-50;
VIII – até 5% (cinco por cento) em cotas de fundos de índices referenciados em ações, negociadas em bolsa de valores, admitindo-se
exclusivamente os índices Ibovespa, IBrX e IBrX-50;
IX – até 2% (dois  por cento) em cotas de fundos de investimento em ações, constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos
dos fundos determinem que as cotas de fundos de índices referenciados em ações que compõem suas carteiras estejam no âmbito dos índices
Ibovespa, IBrX e IBrX-50;
X – até 2% ( dois por cento) em cotas de fundos de investimento classificados como multimercado, constituídos sob a forma de condomínio
aberto, cujos regulamentos determinem tratar-se de fundos sem alavancagem;
XI – até 2% (dois por cento) em cotas de fundo de investimento em participações, constituídos sob a forma de condomínio fechado;
XII – até 2% (dois por cento) em cotas de fundos de investimento imobiliário, com cotas negociadas em bolsa de valores.
§ 1º - A escolha de novos fundos será realizada mediante comparativos de  rentabilidade, volatilidade, risco em função dos indexadores e
objetivos de rentabilidade dentro das instituições pré-definidas e também  analise da composição, os prospectos e regulamentos dos mesmos.
§ 2º - Poderão ser utilizados os fundos de investimento em cotas, desde que respeitados as mesmas características apontadas por fundos de
investimento equivalente, e de seus limites.

SUBSEÇÃO IV - DA POUPANÇA
Artigo 7º - A aplicação em poupança dos recursos em moeda corrente fica limitada em 20% ( vinte por cento) nas instituições financeiras
previstas no Artigo 9º.

SUBSEÇÃO V - DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIOS
Artigo 8º - Fica permitida a utilização dos fundos de investimento imobiliários sem limite de valor, desde que as cotas sejam integralizadas
somente com os bens imóveis pertencentes ao Regime Próprio de Previdência Social.
Parágrafo único – e/ou até 2% (dois por cento) em cotas de fundos de investimento imobiliário, com cotas negociadas em bolsa de valores.
SEÇÃO IV - DA ESCOLHA DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
Artigo 9º - As instituições financeiras a serem utilizadas deverão ser preferencialmente os bancos oficiais com funcionamento autorizado pelo
Banco Central do Brasil e classificação de “rating” de baixo risco de crédito equivalente e acima ao “BBB.br” realizada por agencia
classificadora em funcionamento no país.
Parágrafo único - Até que se realize o disposto no artigo 27º, os recursos em moeda corrente ficam mantidos nas atuais instituições, a saber:
I - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
II - BANCO DO BRASIL
III - BANCO BRADESCO
IV – BANCO SANTANDER
V – ITAÚ  UNIBANCO S.A.

SEÇÃO V - DO INDEXADOR E DA RENTABILIDADE
Artigo 10 - O indexador primário da carteira é o INPC ( Índice Nacional de Preços ao Consumidor ) mais 6% ( seis por cento) e o indexador
secundário será a variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancário ) divulgado pelo Banco Central do Brasil.
Artigo 11 – A meta da  rentabilidade primária anual será de 100% ( cem por cento ) do INPC mais 6% ( seis por cento ) e a secundária  será
de 90% ( noventa por cento ) do CDI e comparativo extra com IPC-FIPE mais 6% ( seis por cento ).
Parágrafo único - O Comitê de Investimentos reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre para discussão e adoção de medidas necessárias
para o cumprimento da rentabilidade.

SEÇÃO VI - DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS
SUBSEÇÃO I - ESTRATÉGIA DE DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS
Artigo 12 - Os recursos serão distribuídos entre as instituições financeiras autorizadas, vedada a aplicação dos recursos acima de 40% (
quarenta por cento) de sua totalidade em uma única instituição.

SUBSEÇÃO II - DA ESTRATÉGIA DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
Artigo 13 - Os recursos em moeda corrente poderão ser redistribuídos ou transferidos na sua totalidade ou parcialmente dentro das opções
de investimento previstas na Seção III e nas instituições do Artigo 9º, pelo Presidente, Diretoria Executiva, Comitê de Investimentos e Conselho
Administrativo limitado mensalmente, a  saber:
I - Até 30% ( trinta por cento ) do total de recursos pelo Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro;
II – Acima de 30% ( trinta por cento) até 60% ( sessenta por cento) do total de recursos com aprovação do Comitê de Investimentos;
III - Acima de 60% ( sessenta por cento) do total de recursos com aprovação do Comitê de Investimentos e do Conselho Administrativo.
Artigo 14 - Fica permitida pelo Comitê de Investimentos transferências de emergência até a totalidade dos recursos em moeda corrente
existentes entre as instituições pré-aprovadas por um período de até 15 ( quinze ) dias, submetendo-se à aprovação do Conselho Administrativo
a operação realizada.

SUBSEÇÃO III - DO RESGATE DE VALORES
Artigo 15 - Os valores a serem resgatados para atender as despesas previdenciárias e administrativas, serão movimentados pelo Presidente
da FUNSERV e Diretor Administrativo Financeiro, até o limite de 1,7 ( um inteiro e sete décimos ) do valor da folha previdenciária do mês
anterior.

SUBSEÇÃO IV – DOS LIMITES EM ÚNICO EMISSOR OU FUNDO PREVIDENCIÁRIO
Artigo 16. Fica limitado a 20% ( vinte por cento) dos recursos em moeda corrente as aplicações em títulos ou valores mobiliários de emissão
de uma mesma pessoa jurídica, de sua controladora, de entidade por ela direta ou indiretamente controlada e de coligada ou quaisquer outras
sociedades sob controle comum.
Parágrafo único. O limite estabelecido no caput não se aplica aos títulos de emissão do Tesouro Nacional.
Artigo 17- Fica limitado a 20% ( vinte por cento) dos recursos em moeda corrente do Regime de Previdência Social em um mesmo fundo
de investimento de renda fixa ou em fundo de investimento de ações referenciados em índice Ibovespa, IBrX ou  IBrX-50.

SEÇÃO VII - DOS RISCOS
Artigo 18 - Além dos limites da resolução, ficam incluídos os seguintes limites de exposição a risco, conforme segue:

SUBSEÇÃO I – RISCO DE CRÉDITO
Artigo 19 - Na aplicação de recursos financeiros que exijam classificação do risco de crédito das emissões e dos emitentes (instituições
financeiras) a decisão será fundamentada em classificações de risco baixo acima de BBB.br.

SUBSEÇÃO II – RISCO DE MERCADO
Artigo 20 - A volatilidade anual máxima deverá ser monitorada de tal forma a não exceder os parâmetros de mercado para seus similares.

SUBSEÇÃO III – RISCO DE LIQUIDEZ
Artigo 21 – Será realizado monitoramento dos prazos de vencimento dos fluxos de ativos e passivos.

SEÇÃO VIII – DAS COMPETÊNCIAS
SUBSEÇÃO I - DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
Artigo 22 - O Comitê de investimento é o órgão técnico de apoio do Conselho Administrativo e será composto pelo Presidente da FUNSERV,
Diretoria Executiva, dois Membros do Conselho Administrativo, indicados por este.
Artigo 23 - A competência do Comitê de investimentos é :
I - Analisar todas as linhas de investimentos e ativos;
II - Pré analise das instituições financeiras a serem utilizadas para investimentos, movimentações e custódia dos recursos;
III - Definição dos Títulos públicos a serem adquiridos e vendidos conforme artigo 5º;
IV - Definição dos Fundos de Investimentos a serem utilizados;
V - Definição e realização de transferências superiores a 30% e até 60% dos recursos para outros ativos visando majorar as rentabilidades
e minimizar os riscos.
Parágrafo único - O Comitê de investimento poderá solicitar avaliação técnica de consultoria de ativos.

SUBSEÇÃO II - DO PRESIDENTE DA FUNSERV
Artigo 24 - Compete ao Presidente da FUNSERV em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro:
I - A execução da política de investimentos.
II - Movimentação de valores.
III - Definição de saques até o limite estabelecido no artigo 15.
IV - Definição de transferências de valores conforme artigo 13, melhorando a rentabilidade ou reduzindo os  riscos.
V - Dar conhecimento da política de investimentos e suas alterações ao Ministério da Previdência Social, entes públicos municipais e segurados
do R.P.P.S., através do Diário Oficial do Município e na rede mundial de computadores – internet.

SEÇÃO IX – DA FISCALIZAÇÃO E DO MONITORAMENTO
Artigo 25 - O Conselho Fiscal e o Conselho Administrativo são os órgãos responsáveis pela fiscalização do cumprimento desta resolução.
Parágrafo único - O Presidente da FUNSERV e o Diretor Administrativo e Financeiro disponibilizarão o acesso às informações e dados
necessários para fiscalização.
Artigo 26 - Será monitorado por Consultorias Econômica e Financeira todos os riscos e limites desta resolução, demonstrado através de
relatórios.

SEÇÃO X – DA VIGÊNCIA.
Artigo 27- A política de investimentos será revista anualmente no mês de novembro pelo Conselho Administrativo, Comitê de Investimentos
e Conselho Fiscal.
§ 1º - As reuniões deverão ter a presença mínima de 21 ( vinte e um) membros, e as decisões deverão ser  aprovadas por 2/3 ( dois terços
) dos participantes.
§ 2º - As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho Administrativo e na ausência deste pelo Presidente da FUNSERV.

SEÇÃO XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 28 - A FUNSERV promoverá cursos de capacitação e treinamento aos responsáveis pela gestão da política de investimentos.
Artigo 29- Esta Resolução e suas alterações serão publicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas na rede mundial de computadores
– internet.
Parágrafo único – A publicidade prevista no caput será efetuada no prazo de 30 (trinta ) dias contados de sua aprovação.
Artigo 30 - Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2013, ficando expressamente revogada a Resolução Número 003/2011.

ANA PAULA FÁVERO SAKANO
Presidente

RESOLUÇÃO FUNSERV Nº 005/2012,
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre as aplicações dos recursos da Assistência à Saúde.
ANA PAULA FÁVERO SAKANO, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
considerando a necessidade de zelar pelos recursos da Assistência à
Saúde do Servidor Público Municipal e seus dependentes, nos termos
da Lei N.6039/99, resolve publicar a Política de Investimentos da
Assistência à Saúde.
Artigo 1º – Os recursos da Assistência à Saúde devem ser aplicados
de acordo com as disposições desta resolução e as regras estabelecidas
na Resolução 004/2012 de 30 de novembro de 2012, tendo presentes
as condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e
transparência.
Artigo 2º - O modelo de gestão adotado pela FUNSERV é a gestão
própria e as decisões relativas aos investimentos são de competência
exclusiva do Presidente da FUNSERV, Diretor Administrativo e
Financeiro, Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e Comitê de
Investimentos.
Artigo 3º - O Comitê de investimento é o órgão técnico de apoio do
Conselho Administrativo e será composto pelo Presidente da FUNSERV,
Diretor Administrativo e Financeiro, Gestor da Saúde, um membro
indicado pelo Conselho Administrativo, e um indicado pelo Comitê
Gestor da Saúde.
Artigo 4º - Os valores a serem resgatados para honrar os diversos
compromissos, serão movimentados pelo Presidente e Diretor
Administrativo Financeiro, até o limite de 20% do total dos recursos
da Assistência à Saúde.
Artigo 5º- Esta Resolução e suas alterações serão publicadas no Diário
Oficial do Município e divulgadas na rede mundial de computadores
– internet.
Parágrafo único – A publicidade prevista no caput será efetuada no
prazo de 30 (trinta ) dias contados de sua aprovação.

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro
de 2013. , ficando expressamente revogada a Resolução Número
004/2011.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

ANA PAULA FÁVERO SAKANO
Presidente

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

SOROCABA
 DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

PROCESSO :  CONVITE ASSISTÊNCIA SAÚDE 001/2012
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO
PARA FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA  -
FUNSERV.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA : CÉSAR CABRAL DE SOUZA DISTRIBUIDORA
EPP.
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO :        28.11.2012
VALOR DO CONTRATO : 31.545,02 ( TRINTA E UM ,
QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REIAS E DOIS
CENTAVOS ).

Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Financeira

Resolução nº 003/2012

ANA PAULA FÁVERO SAKANO, presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba no uso de
suas atribuições legais:
Considerando a necessidade de atender a Resolução 9/98 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo na instrução nº 02/2008;
Resolve:
Publicar a tabela de salários dos cargos e funções da FUNSERV-Sorocaba, baseado no reajuste salarial concedido através da Lei nº 9.982 de
15 de março de 2012.
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Salário Base do Cargo , não incluindo as vantagens pessoais
Gratificação por comparecimento em reuniões ordinárias
Sorocaba, 28 de novembro de 2012

ANA PAULA FÁVERO SAKANO
Presidente

RESOLUÇÃO 006/2012

Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais.
Considerando a necessidade de padronização de procedimentos relativos às avaliações e cálculos judiciais, relativos à servidores públicos
municipais aposentados e pensionista, visando a redução de custos para a FUNSERV.
“Resolve:
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Avaliação e Cálculos Judiciais, junto à Diretoria Administrativa e Financeira, com a finalidade de
elaboração de planilhas para fins judiciais e administrativos, relativas à servidores públicos municipais aposentados e pensionistas.
Art. 2º - Serão nomeados 04 (quatro) funcionários, sob a presidência de um deles, que se reunirão para análise de cada processo encaminhado
à mesma, decidindo pela adoção de procedimentos que visem sempre o interesse público.
Art. 3º - Aplica-se à referida Comissão, as regras previstas na Lei 3893/92.
Art. 4º - Este Ato entra em vigor em 0 1 de Dezembro de 2012.
Sorocaba, 29 de Novembro de 2.012.

Ana Paula Fávero Sakano
Presidente

RESOLUÇÃO 007/2012

Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear para compor a Comissão de Avaliação e Cálculos Judiciais relativas à servidores públicos municipais
aposentados e pensionistas, prevista na Resolução nº 006/2012  , os funcionários, Marise de Souza Simão Haro Firmo, Adriana Regina Martinetto
Brienze, Amanda Cristina Nunes Schiavi e Ronaldo Soares da Rosa, sob a presidência da primeira, a partir de 01 de Dezembro de 2012.
Sorocaba, 29 de Novembro de 2.012.

Ana Paula Fávero Sakano
Presidente

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSE
ANGELO DE MELLO, Médico, Grupo SAM 01, referência 06, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de 2007 e
adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Novembro de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
MARIA APARECIDA DE JESUS POMPE DA COSTA, Diretor de
Escola Nível II - Readaptado, Grupo MG14, referência 09, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Março de 2002 e
adicional de tempo de serviço de 30% (trinta por cento) adquiridos
em Fevereiro de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a

solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ZELIA
DE SOUZA LYRA, Assistente Social I, Grupo TS 11, referência 08,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2007 e
adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Junho de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) EUZELI AMELIA
SILVA TAVORE, Servente, Grupo OP 05, referência 06, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Novembro de 2012 e adicional
de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Novembro
de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NELSON CONEJO
SOLDADO, Almoxarife II, Grupo AD 10, referência 06, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Setembro de 2009 e adicional
de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em
Setembro de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do

(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) GILBERTO GRANADO,
Oficial de Administração II, Grupo AD12, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 1993 e adicional de
tempo de serviço de 39% (trinta e nove por cento) adquiridos em
Junho de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SEBASTIANA ALVES
DE QUEIROZ LIMA, Professor de Educação Básica I Nível II, Grupo
MG04, referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Fevereiro de 2012 e adicional de tempo de serviço de 20%
(vinte por cento) adquiridos em Fevereiro de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) IRENE BATISTA DE
LIMA DAMIAN, Diretor de Escola Nível II, Grupo MG14, referência
09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2003
e adicional de tempo de serviço de 30% (trinta por cento) adquiridos
em Junho de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ISABEL CRISTINA
CARRARA ALEXANDRINI, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA
02, referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Outubro de 2012 e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por
cento) adquiridos em Outubro de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) IRACI MARIA ALVES
DE MORAIS, Servente, Grupo OP 05, referência 05, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Outubro de 2012 e adicional de

tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Outubro
de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
ANTONIO BERBEL, Fiscal de Obras II, Grupo ADF 03, referência
09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Março de
1998 e adicional de tempo de serviço de 34% (trinta e quatro por
cento) adquiridos em Outubro de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
LAERTE AUGUSTO ROLIM, Médico, Grupo SAM 01, referência
07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Novembro
de 2003 e adicional de tempo de serviço de 29% (vinte e nove por
cento) adquiridos em Novembro de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LIGIA
DE QUEVEDO ANDRADE, Médico, Grupo SAM 01, referência
08, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de
2009 e adicional de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento)
adquiridos em Julho de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
REGINA CORREA RAMOS, Técnico de Enfermagem, Grupo SA
02, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Outubro de 2012 e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte
por cento) adquiridos em Outubro de 2012, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SONIA
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MARIA MARTINS DE ARAUJO, Auxiliar de Educação, Grupo
AD 09, referência 04, tem direito ao benefício de adicional de tempo
de serviço de 10% (dez por cento) adquiridos em Junho de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
JUSSARA GARCIA SILVEIRA MELO, Supervisor de
Administração I, Grupo AD 16, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Dezembro de 1999 e adicional
de tempo de serviço de 32% (trinta e dois por cento) adquiridos em
Dezembro de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
HELENICE MORAES RUAS FONSECA, Professor de Educação
Básica I Nível II, Grupo MG04, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Setembro de 2006 e adicional
de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em
Abril de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSEFA BRAULINO
JOAZEIRO DA SILVA, Assistente de Administração II, Grupo AD
06, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Maio de 2001 e adicional de tempo de serviço de 31% (trinta e um por
cento) adquiridos em Junho de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ELZA
MARIA GERMANO, Médico, Grupo SAM 01, referência 08, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Abril de 2009 e
adicional de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento)
adquiridos em Abril de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a

solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA
FEITOSA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02, referência 05,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2012 e
adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em
Junho de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA IOLANDA DA
SILVA, Assistente de Administração I, Grupo AD 05, referência 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 2007 e
adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Setembro de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ARLETE CRISTINA
AYRES, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 2007 e adicional
de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em
Maio de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

COMUNICADO SEGEP

Considerando a instalação do novo sistema de ponto eletrônico;
Considerando o prazo dado por esta secretaria para coleta de biometrias
dos funcionários;
Considerando que todos os cadastros já deveriam estar efetuados até
a presente data;
Comunicamos a todos os locais externos, que possuem relógio ponto,
que a partir da competência de dezembro/2012 os pagamentos somente
serão efetuados em conformidade com os registros nos espelhos
correspondentes.
Comunicamos, também, que em caso de danos causados nos relógios,
não teremos como identificar e computar possíveis horas extras
realizadas, portanto as mesmas não serão recebidas ou gozadas.
Salientamos, finalmente, que qualquer imprevisto ocorrido com o
relógio deverá ser imediatamente comunicado a esta SEGEP.

SEGEP, 28 de novembro de 2012.

PORTARIA Nº 65.940/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SUELI LUIZ DE PAULA,
Auxiliar de Serviços, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de dezembro
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.941/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo NILDE GONÇALVES,
Oficial de Administração I, da Secretaria da Administração, a partir
de 01 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.942/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais

de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo VITALINA DA SILVA,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.943/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo IVETE RODRIGUES
PAES, Oficial de Administração II, da Secretaria de Finanças, a partir
de 01 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.944/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo REGINA DE CARVALHO
REGACONI, Auxiliar de Serviços, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.945/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo AGNA WILIANS DE
PAULA CUNHA, Assistente de Administração II, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.946/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SONIA REGINA BARTELS
SOARES, Assistente de Administração I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.947/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo FRANCISCO GAVARRON
LUCCAS, Vigia, da Secretaria da Administração, a partir de 01 de
dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.948/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JORGE APARECIDO DE
MELO, Ajudante Geral, da Secretaria da Administração, a partir de
01 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.949/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ADAIL PANDOLFI,
Motorista, da Secretaria de Finanças, a partir de 01 de dezembro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.951/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANDRE LUIZ XAVIER,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 21 de
novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.952/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas

atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a partir de 01 de dezembro
de 2012, os efeitos da Portaria nº 58.486/DAP, de 17 de fevereiro de
2009, que nomeou SOLANGE MARIA LEITE ISMERIM para
exercer, em comissão, o cargo de Supervisor de Área de Saúde, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.953/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da nomeação, do cargo
de Diretor de Escola, Nível I, de ADELAIDE PIVA DE LIMA, a
partir de 24 de novembro de 2012, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.954/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ISMAEL STROBER,
Eletricista, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir
de 30 de novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.955/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de JOSE ALBERTO FERRAZ
CORAZZA, Engenheiro Civil I, da Secretaria da Habitação e
Urbanismo, a partir de 30 de novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.956/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de PAULO ROBERTO
OSHIRO, Tecnólogo em Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
30 de novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.957/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de PRISCILLA CECILIA
MENDES BARTOCCI (matrícula 48914-5), Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 30 de novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.958/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ROSEVANIA
APOLINARIO ZANDONA, Professor de Educação Básica I, nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.959/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, SAMUEL DE JESUS, Professor de Educação Básica II,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 23 de novembro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.960/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover,
a pedido, JOICE APARECIDA DA CONCEIÇÃO MOREIRA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Habitação e Urbanismo,
para exercer seu cargo na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir
de 31 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 65.961/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de SAMANTA CRISTINA
RODOLFO, Telefonista Atendente, da Secretaria da Administração,
o seu nome de casada SAMANTA CRISTINA RODOLFO
MARCOLINO.
Palácio dos Tropeiros, 28 de Novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.969/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com as Leis nº 1.197/63 e nº 4.549/94,
autoriza a concessão de complementação de pensão, à dependente
IOLANDA ALVES SAMPAIO, por ocasião do falecimento de seu
titular (Benedito Sampaio Sobrinho), a partir de 08 de outubro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.970/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PAULO EDUARDO
DE CAMPOS, Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 28 de novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.971/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DANIELA MENDES
MOTTA AMBRIZZI, Procurador, da Secretaria dos Negócios Jurídicos,
a partir de 28 de novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.972/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MIRIAN DE SOUZA
OLIVEIRA, Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.973/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SILVANA DE BARROS
PIMENTEL, Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
17.975/DDP RENATA ELOISA DA SILVA PROCURADOR
17.976/DDP MICHEL JULIANI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
17.977/DDP JULIANA CAROLINA SALLES VIEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
17.978/DDP MÁRIO FRANCISCO CARLOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 29 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.975/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, a vista do resultado final do Concurso Público
nº 03/2008, devidamente homologado em 03/07/2008, e cumprindo a
determinação judicial que deferiu a antecipação de tutela, conforme
constante do Processo nº 602.01.2012.031778-6/000000-000 do M.M
da Vara da Fazenda Pública, nomeia RENATA ELOISA DA SILVA,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.976/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
MICHEL JULIANI, para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.977/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia JULIANA CAROLINA SALLES VIEIRA, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.978/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia MÁRIO FRANCISCO CARLOS, para exercer na Secretaria
de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1295/2010 – PR nº 91/2010
Objeto: Locação de caminhões para o Programa Municipal de Coleta
Seletiva
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/09/2010, prorrogado por 02
(dois) meses, a partir de 23/09/2012 até 22/11/2012, ou até a conclusão
da CPL 704/2012, nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/
93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 76.422,00

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 64/2005 – TP Nº 12/2005.
Objeto: Serviço de Radiologia nos PAS e Unidade Pré-Hospitalar da
Zona Norte – Verba PAB-FIXO.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/06/05, prorrogado por 12
(doze) meses, a partir de 28/06/08 até 27/06/09, nos termos do artigo
57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sertec – Serviços de Radiologia Sorocaba S/C Ltda.
Valor: R$ 764.780,61 (Setecentos e Sessenta e Quatro Mil, Setecentos
e Oitenta Reais e Sessenta e Um Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 69/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado este
Pregão Eletrônico nº 69/2012 – CPL nº 491/2012, destinado a
AQUISIÇÃO DE APARELHOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA
NOVAS UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 13 de novembro de
2012. Ricardo Engler dos Santos – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 190/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 190/2012 – CPL nº 1485/2012, destinado a AQUISIÇÃO DE
MANEQUINS DE TREINAMENTO PARA SECRETARIA DA
SAÚDE. Sorocaba, 31 de outubro de 2012. Ricardo Engler dos Santos
– Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 3434/2011 – TP Nº 071/2011.
Objeto: Reforma no Centro de Referência do Idoso
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/05/2012, prorrogado por 32
(trinta e dois) dias, a partir de 29/08/2012 a 29/09/2012, nos termos do
artigo 57 e Incisos da Lei, bem como aditado em 18,80% (dezoito
vírgula oitenta por cento) do seu valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 54.237,28 (Cinquenta e Quatro Mil, Duzentos e Trinta e Sete
Reais e Vinte e Oito Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO
 
ESTE DOCUMENTO SUBSTITUI O DOCUMENTO PUBLICADO

NO JORNAL DO MUNICÍPIO EDIÇÃO 1557
 
PROCESSO Nº 28631/2007
OBJETO – Rua Maria Domingas Milego, 151
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR – Comunidade Religiosa Franciscana Mosteiro
da Imaculada Conceição e Santa Clara
PERÍODO – 07/09/2012 a 06/03/2013
Valor – R$ 2.773,37 mensais
 

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1226/2010 – Tomada de Preços nº. 14/2010.
Objeto: Prestação de Serviço de Copa no Paço Municipal e Setores
Externos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/10/2010, prorrogado por
06 (seis) meses, a partir de 14/10/2012 até 13/04/2014 ou conclusão
do CPL 1684/2012, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Jotabe Serviços Técnicos Especializados Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4121/2010 – Pregão Presencial nº. 125/2010.
Objeto: Serviço de Limpeza para Museus Municipais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/04/2011, prorrogado por
120 (cento e vinte) dias, a partir de 01/09/2012 até 29/12/2012, nos
termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratada: Guilherme Henrique de Souza - EPP.
Valor: R$ 27.966,72 (Vinte e Sete Mil, Novecentos e Sessenta e Seis
Reais e Setenta e Dois Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1887/2010 – IN nº 50/ 2010.
Objeto: Edital de chamamento para contratação de laboratórios e
clínicas para realização de exames.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/11/2010, prorrogado por
12 (doze) meses, a partir de 29/11/12 até 28/11/2013, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Centro Médico Imagem S/S Ltda.
Valor: R$ 62.000,00 (Sessenta e Dois Mil Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 177/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 177/2012 – CPL nº 2048/2012, destinado à LOCAÇÃO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM DA CASA DO PAPAI NOEL
E ÁRVORE DE NATAL. Sorocaba, 26 de Novembro de 2012. Danilo
de Oliveira Gomes da Silva – Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

1.Processo CPL nº 2249/2011 – PP nº 156/2011
Objeto: Fornecimento de material de pintura para Secretaria de
Obras e Infra Estrutura
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/10/2011 prorrogado por
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06(seis) meses, a partir de 05/10/2012 até 04/04/2013,  nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Duragel Quimica LTDA EPP
1.CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 19/2012

ASSUNTO: Dispensa nº.  05/2012; OBJETO: Aquisição
Emergencial  de  Medicamentos  Para  Suprir  Demandas
Judiciais. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefei to ,  nos  termos do ar t igo 26 da mesma le i .
CONTRATADAS: R.A.P APARECIDA
COM.MEDICAMENTOS LTDA -  Valor: R$ 7.845,50 (Sete
Mil,  Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais e Cinquenta
Centavos); ARP FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA -  Valor: R$ 4.725,80 (Quatro Mil, Setecentos e Vinte e
Cinco Reais e Oitenta Centavos); COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA – Valor: R$ 1.613,98 (Hum Mil,
Seiscentos e Treze Reais e Noventa e Oito Centavos); ELIANA
FRANCISCA DOS REIS FERREIRA-ME – Valor: R$ 11.178,58
(Onze Mil, Cento e Setenta e Oito Reais e Cinquenta e Oito
Centavos).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1273/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2012.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOME
CARE PARA ATENDER PACIENTE DA SECRETARIA DA SÁUDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SOROCABA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA – ME.
VALOR: R$ 443.033,55 (Quatrocentos e Quarenta e Três Mil, Trinta
e Três Reais e Cinquenta e Cinco Centavos).
 DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.50.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2981/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 218/2011.
OBJETO: DESTINADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA PARA ATENDER A SECRETARIA DA CIDADANIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: GF CIA DE SERVIÇOS LTDA ME.
VALOR: R$ 230.186,88 (Duzentos e Trinta Mil, Cento e Oitenta e Seis
Reais e Oitenta e Oito Centavos).
DOTAÇÃO: 70100.3.3.90.39.78.08.244.4029.2722.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA Nº650/2012

(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido, o Sr. OTÁVIO HENRIQUE COELHO,
do cargo de Ajudante de Serviços, lotado no Setor de Controle
Operacional de E.T.A.s.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a partir de 22 de Novembro de 2012.
Sorocaba, 26 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 653/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze) dias, a posse com nomeação
através das Portarias publicadas em 09 de Novembro de 2012, conforme relação abaixo:

PORTARIA             NOME  CARGO
638/2012 RENATA PEDROSO CASSETARI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
639/2012 EDSON DE PAULA ANHAIA AJUDANTE DE SERVIÇOS
641/2012 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA TÉCNICO DE TRATAMENTO
642/2012 EDMILSON DUARTE MORAES OPERADOR DE MÁQUINAS

Sorocaba, 28 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 651/2012
(Dispõe sobre retorno de servidor autárquico municipal

e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Retorna ao Setor de Reparos e Pavimentação desta Autarquia
Municipal, o servidor Flávio Augusto Gomes, Ajudante de Serviços, colocado
à disposição da Secretaria do Meio Ambiente em 02/01/2008 através da
portaria nº 08/2008.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário, em especial a portaria nº 08 de 02 de janeiro de 2008.
Sorocaba, 26 de Novembro de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

 PORTARIA Nº654/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 637/2012, publicada em 09 de
Novembro de 2012, que nomeou ALLAN KIYOSHI HAMAMOTO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 28 de Novembro de 2012.

    Geraldo de Moura Caiuby
    Diretor Geral

 PORTARIA Nº 655/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 640/2012, publicada em 09 de
Novembro de 2012, que nomeou JACI JOSE NICACIO, para exercer
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Sorocaba, 28 de Novembro de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N°656/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia GISLAINE TEIXEIRA DE SOUSA, para exercer no
Departamento da Receita, o cargo de provimento efetivo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20

de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de
16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007;
8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 28 de Novembro de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°657/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
ANTONIO CARLOS DOMINGUES, para exercer no Setor de
Controle Operacional de ETAs, o cargo de provimento efetivo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992;
Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Sorocaba, 28 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 658/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008,
RESOLVE:
Artigo 1° -  Determinar que fique apostilado nos assentamentos  de
FABIANA DE SOUZA PEREIRA,  Auxiliar de Administração,   lotada
no Setor de Protocolo Geral, o seu nome de casada FABIANA DE

SOUZA PEREIRA JANUÁRIO.
Sorocaba, 28 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 659/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008,

RESOLVE:
Artigo 1° -  Determinar que fique apostilado nos assentamentos  de
LOURENÇA MARIA CARNEIRO,  Oficial de Administração I,
lotada no Setor de Materiais e Logística, o seu nome de casada
LOURENÇA MARIA CARNEIRO PEREIRA DA SILVA.
Sorocaba, 28 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°661/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
JOÃO BATISTA DA SILVA, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETAs, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°662/2012
 (Dispõe sobre designação de servidor autárquico para

substituição de férias)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Designar a servidora autárquica, Sra. Silmara Regina
Leão de Araújo Chefe do Setor de Cadastro Pagamentos e Benefícios
para exercer em substituição, cumulativamente, o cargo de Chefe de
Departamento de Administração de Pessoal durante as férias da Sra.
Rosângela Dias Almeida Rodrigues no período de 03/12/2012 à 28/12/
2012.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da
diferença de salário entre seu cargo e o do cargo que exercerá em
substituição.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 03 de dezembro
de 2012.

Sorocaba, 29 de Dezembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr.
AGNALDO ABÍLIO PINTO, Ajudante  Geral, OP 07 - referência
08, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Abril/2000
e Adicional de Tempo de Serviço de 31% (Trinta e um por cento)
adquiridos em Março/2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Departamento de
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
   Sorocaba, 28 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr.
ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA, Ajudante  Geral, OP 07 -
referência 07, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de
Agosto/2010 e Adicional de Tempo de Serviço de 22% (vinte e dois
por cento) adquiridos em Agosto/2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 28 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr.
AVELINO DE OLIVEIRA CAMPOS, Operador de Reservatório,
Grupo OP 07 - referência 07,  tem direito aos benefícios de Sexta-
Parte adquiridos em Junho/2012 e o Adicional de Tempo de Serviço
de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Maio/2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no
Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
  Sorocaba, 06 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA    NOME CARGO
656/2012 GISLAINE TEIXEIRA DE SOUSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
657/2012 ANTONIO CARLOS DOMINGUES AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes
de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.
Sorocaba, 28 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
661/2012 JOÃO BATISTA DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes
de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)
Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 29 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Convocação na I.O.M. em 14/11/2012
Errata:

Em convocação publicada na I.O.M., onde leu-se : "Edital de Convocação, nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta
publicação.", leia-se: "Edital de Convocação, nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca
os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação."
Sorocaba, 26 de novembro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. JOSÉ GERSON RODRIGUES,  Agente de Administração, Grupo AD 15 -  referência 09 tem direito
aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Julho/1992 e Adicional de Tempo de Serviço de 40% (quarenta por cento) adquiridos em Maio/2012,
tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
    Sorocaba, 26 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. LÁZARO ANTÔNIO DOS SANTOS,  Motorista, Grupo OP 11 - referência 07 tem direito
aos benefícios de Sexta-Parte adquiridos em Outubro/2010 e o Adicional de Tempo de Serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos em
Outubro/2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 28 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. LUIZ  SEGATI  NETO , Ajudante Geral - OP 07 - referência 07, tem direito aos benefícios
de Sexta-Parte  a partir de Fevereiro/2006 e o Adicional de Tempo de Serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em Fevereiro/2007
tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
       Sorocaba, 26 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 055/11

Processo CPL nº 737/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 055/11 - Contratação de
Empresa para Prestação de Serviços Especializados de Confecção e
Fornecimentos de Placas de Regulamentação, Advertência e
Orientação, a serem utilizadas na sinalização vertical no município de
Sorocaba/SP.
Prazo: 09/11/2012 à 08/02/2013.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo,
cujo custo equivale aproximadamente 25%(vinte e cinco por cento)
de seu valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 8666/93
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as
Cláusulas: Terceira - Da Garantia, em seu item 3.1, Quarta - Do Preço
e do Pagamento, em seu item 4.1, Décima - Das Disposições Finais,
em seu item 10.3 e o ANEXO II - Planilha Estimativa Quantitativa e
Orçamentária - Estimativa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: MATIZ INDÚSTRIA DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO
LTDA - ME.
Valor: R$ 885.885,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e
oitenta e cinco reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 06 de novembro de 2012.
Sorocaba, 23 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1676/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Adalberto Teixeira Nunes- Açougue - ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 08 de novembro de 2012.
Sorocaba, 26 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1864/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Debora Rolim Stevaux - ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 22 de novembro de 2012.
Sorocaba, 26 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1681/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Odilon de Melo - ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 14 de novembro de 2012.
Sorocaba, 26 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1677/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Rafael Kenji Ikenaga.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 14 de novembro de 2012.
Sorocaba, 26 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 074/12

Processo CPL nº: 1746/2012
Modalidade: Convite nº 026/12
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de
Auditoria Contábil.
Prazo: 12 meses a contar o recebimento da Ordem de Serviços
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: MARTINELLI AUDITORES.
Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Assinatura: 21 de novembro de 2012.
Sorocaba, 23 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1126/2008
Objeto: Autorização de Atendimento Coletivo para Utilização de
Centro de Lazer e Esportes do SESI/SP aos funcionários da URBES.
Prazo: 01/12/12 à 30/11/13.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Serviço Social da Indústria - SESI.
Assinatura: 09 de novembro de 2012.
Sorocaba, 28 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA N.º 203/2012

(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no
Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 16 de novembro de 2012, da Sr.ª VALÉRIA BRENGA ISSE no cargo de TELEFONISTA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de novembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 204/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Antonio Carlos Silvano, a partir de 03/12/2012, a Sr.ª ANA CAROLINA CARDOSO BELLINE
FERREIRA do cargo em comissão de Assessora Parlamentar para o qual foi nomeada através da Portaria nº 161/2012, de 26 de julho de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 21 de novembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ

Presidente

 PORTARIA  N.º 205/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Antonio Carlos Silvano, a partir de 03/12/2012, a Sr.ª JÉSSICA TEODORO DA SILVA SANTOS
do cargo em comissão de Assessora Parlamentar para o qual foi nomeada através da Portaria nº 162/2012, de 26 de julho de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 21 de novembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 206/2012
(Dispõe sobre alteração de nome de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Determinar que fique apostilado nos assentamentos do funcionário Sr. TIAGO DA SILVA MARCOLINO o seu nome de casado TIAGO
DA SILVA RODOLFO MARCOLINO.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 21 de novembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 207/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª ISOLETE MOREIRA DOS SANTOS, portadora do RG n.º 17.651.804 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo
em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Rozendo de Oliveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 22 de novembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 208/2012
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. MÁRCIO ALEXANDRE MOREIRA para exercer, em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49
da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, a função gratificada de Chefe do Serviço de Portaria, enquanto perdurarem as férias do Sr. Valdir
Cardoso, a partir de 03 de dezembro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de novembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 209/2012
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Sr.ª SÍLVIA ASSUNÇÃO VIEIRA para exercer, em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei
nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, a função gratificada de Chefe do Serviço de Copa, enquanto perdurarem as férias do Sr. Paulo Henrique
Fagundes, a partir de 29 de novembro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de novembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas nas Instruções n.º 02/2008 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba - informamos que, de acordo com
o artigo 143 da Lei 3.800 de 02 de dezembro de 1991, a Sr.ª MARIA DE LOURDES NOVAES DABAGUE, Servente, referência 13, tem direito

ao adicional de tempo de serviço de 15% (quinze por cento) adquiridos em novembro de 2012, conforme consta dos registros funcionais da
funcionária, arquivados na Seção de Recursos Humanos desta CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA.
Sorocaba, 26 de novembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
 PREGÃO N.º 17/2012

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 17/2012, destinado à contratação do serviço de conexão
dedicada à Internet para a Câmara de Sorocaba. A abertura está marcada para o dia 14/12/2012. O edital está disponível no site
www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da
Boa Vista - Sorocaba/SP.

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
REVOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N.° 02/2012

Em 27/11/2012, o Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto
no art. 49, da Lei n.º 8.666/93, resolve REVOGAR  o procedimento licitatório Tomada de Preço n.º 02/2012, por motivo de interesse público.
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